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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Período da Gestão: 0110112015 a 3111212015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

Período da Gestão: 0110112015 a 3111212015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

1 - OFÍCIO DE ENCAMINHAMENTO, 
ASSINADO PELA AUTORIDADE COMPETENTE, 
ACOMPANHADO DA PORTARIA DE NOMEAÇÃO E 
EXONERAÇÃO, CASO ESTA ULTIMA TENHA 
OCORRIDO; 

ANEXO 1 - Art. 6o Inciso 1 

I.N. TCM 03/2013 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREACJ 

Ofício N.° 19/2016. Coreaú-Ce, em 18 de Abril de 2016. 

Ao: TCM - TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS 
Ao Exmo. Senhor Presidente: Francisco de Paula Rocha Aguiar 

Do: Governo Municipal de Coreaú-ce. 
Unidade Orçamentária: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Assunto: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de encaminhar a essa Augusta Corte de Contas, a 
Prestação de Contas de Gestão do Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente, de acordo com a LN. n.° 03/2015 de 19 de Dezembro de 
2015, conforme discriminação abaixo: 

L Ofício de encaminhamento, assinado pela autoridade 
competente, acompanhado da portaria de nomeação e exoneração, 
caso esta última; 

II. Informações cadastrais dos ordenadores de despesas/gestores 
e contador ou empresa responsável pela elaboração da Prestação de 
Contas; 

Balanços orçamentário, financeiro e patrimonial, demonstração das 
variações patrimoniais, demonstração dos fluxos de caixa, demonstração 
das mutações do patrimônio líquido, todos com suas respectivas notas 
explicativas, além dos Anexos I, II, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XVI e XVII da Lei 
no 4.320/64, de forma que as demonstrações contábeis devem conter a 
identificação da entidade do setor público, da autoridade responsável e do 
contabilista; 

Prefeitura de Coreaú 	 Avenida Dom José, 55 - Centro - Coreaú-CE 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

IV. Demonstrativo dos adiantamentos concedidos. 

V Demonstrativo das doações, subvenções, auxílios e contribuições 

concedidos, pagos ou não, quando for o caso; 

VI Demonstrativo das responsabilidades não regularizadas, com a 

indicação das providências adotadas para sua regularização; 

VIL Quadro dos Restos a Pagar inscritos, discriminando os processados e 

não processados, identificando a classificação funcional programática e, 

ainda, a relação dos restos a pagar pagos e os cancelados; 

VIII. Relatório do responsável pelo setor contábil; 

IX Termo de conferência de caixa e as conciliações bancárias relativas ao 

primeiro e último dia de gestão; 

X. Cópias dos extratos bancários completos do primeiro e do último dia 

de gestão dos responsáveis, relativos a todas as contas correntes e de 

aplicações financeiras da unidade gestora; 

XL Atos de nomeação dos componentes da Comissão de Licitação e do 

Pregoeiro e Equipe de Apoio; 

XII. Relação das entidades beneficiadas por convênio, com a indicação 

dos valores empenhados e dos valores pagos; 

XIV - Cópia da lei que fixou os subsídios de prefeito, vice-prefeito e 

secretários; 

Art. 9 0. I.N N° 0312013, Incisos; 

II - Normas que regulam a gestão do Fundo e das alterações 
ocorridas no exercício, ou declaração expressa de sua não ocorrência; 

III - Relatório do Conselho do Fundo Especial, caso existente. 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREA() 

Aproveitamos a oportunidade para renovar nossos, sinceros votos de 
estima e consideração. 

Atenciosamente, 

MARIA 30SE CO EIRO CARLOS 
Ordenador 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

Portaria ii.° 001/13/Gab.Exec./Assist. Social. 

Referência: ATO DE NOMEAÇÃO N°. 00112013 DE 0210112013 

A Senhora Érika Frota Monte Coelho Cristino, Prefeita Municipal de 
Coreaú, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, de acordo com os arts. 34 e 
39, da Lei Orgânica do Município de Coreaú, dos arts. 10 e 14, inciso 1, da Lei 
493/2009, 

RESOLVE 

NOMEAR, a senhora MARTA JOSÉ CORDEIRO CARLOS, portadora da cédula de 
identidade-RG n° 1493874-88 - SPSP/CE, CPF n° 381.140.033-91, das funções de 
ordenadora de despesas do Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social e do Fundo 
Municipal da Criança e do Adolescente. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se o presente ato. 

Prefeitura Municipal de Coreaú, Estado do Ceará, aos segundo dias cio mês 
de janeiro do ano de dois mil e treze, 143° aniversário de Emancipação Político-
Administrativa. 

Érika 
1refeita d/c't.raú 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE GESTORA: 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

Período da Gestão: 01101/2015 a 3111212015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

II- RELAÇÃO DOS 
RESPONSÁVEIS 

(MODELOS N.° 01 e 021 
I.N. TCM 03/13 

I.N. N° 03 / 13 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

I.N. N° 03 / 13 
MODELO 01 

Prefeitura Municipal de: COREAU 	 Exercício: 2015 

Código Unidade Gestora: 01 
Nome Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 
Nome do Servidor (Ordenador/Gestor): MARIA JOSE CORDEIRO CARLOS 

Cargo/Função: SECRETÁRIA MUNICIPAL CPF: 381.140.033-91 

Matrícula: Período de Gestão:  
0 1/0 1/2015 a 31/12/2015 

Nomeação/Designação: Data do Ato: Data da Publicação: 
Ato N°: 012/2013 02/01/2013 02/01/2013 
Endereço Residencial: 
Rua: RUA SILVANA 
Bairro/Distrito: PARQUE SILVANA 
Município: SOBRAL  
UF: CEARA CEP: 62.040.007 
Telefone: 
Fixo: (085) 3645-1184 Ccl: (88) 9340-5023; 8832-1897 
Preenchido por: Cargo: SECRETÁRIA 
MARIA JOSE CORDEIRO CARLOS SECRETARIA MUNICIPAL 
Matrícula: Data: Assinatura: 

4249 31 DE DEZEMBRO DE 2015 

Controlador/tesou;eiro Conladoj 	7,1 Secretario 

Ass. /t" Ass. 4 	/ Ass. 

Benedit'o Albuquerque C 	'/J:: j J 	ÍABL 
i\'lafloe 	k 

MARIA JOSE 
Nome: de Aguiar Nome: , '° Nome: CORDEIRO Aqu 

CARLOS 

Mal; 4244 C.R.0 j434'0-2 Mal. 4249 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184-- CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

MODELO 02 

Município: COREAU - CE. 	Mês/Ano: 2015 
Órgão: PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 
Unidade Orçamentária: - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

CADASTRO DA EMPRESA E/OU CONTADOR RESPONSÁVEL 

1.0 . IDENTIFICAÇÃO: 

NOME COMPLETO  
Empresa: 	PUBLICONT 	- Assessoria 	e 
Consultoria Contábil S/C Ltda.  

Contador: Manoel Tomás de Aquino Neto 

CNPJ: 03.336.30410001-12 C.P.F. : 510.769.773-91 

C.R.C-CE: 480 C.R.C-CE: 1343410-2 

Endereço Comercial: Endereço Residencial: 

Av. Dom Luiz, n..° 500 Av.: Rogaciano Leite N°.: 900 

Bairro / Distrito: Aldeota Bairro / Distrito: Cocó 

Município: Fortaleza Município: Fortaleza 

UF.: CE 	CEP.: 60.160-230 UF.: CE 	CEP.: 60.810-786 

Telefone: (085) - 3261-4461 Telefone: (085) - 3239-2522 

2.0 . RESPONSAVEL PELO PERIODO: 
De: 0110112015 a 3í412/2015 

ORDENADO 

ASS.: 	'flO& ic 	f4 	qJnL Meto 

NOME: anoeI 	aequino Neto  
C.R.C.:(13434I02 5iÇ \ 	 MARIA JOSE O EIRO CARLOS 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE GESTORA: 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

Período da Gestão: 01101/2015 a 3111212015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

III, BALANÇOS E ANEXO 

' Orçamentário; 
' Financeiro; 
,' Patrimonial; 
' Demonstrativo das Variações 

Patrimoniais. 
v' ANEXOS I. II, VI, VII, VIII, IX, X, XI, XVI 

E XVII 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Balanço Orçamentário 
	

Exercício: 2015 	 Período: 01/0112015 a 31/12/2015 

7- FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCE 
	

DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n °  700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Dotação 
- 

Dotação 
Despesas 

Despesas Despesas 
Saldo da 

Despesas Orçamentarias Inicial (d) Atualizada (e) 
Empenhadas  

Liquidadas (g) Pagas (h) 
Dotação f  

DESPESAS CORRENTES 205.960,00 133.533,00 77.833,69 77.833,69 69.939,60 55.699,31 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 92.400,00 65.400,00 55.045,75 55.045,75 50.317,75 10.354,25 

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 113.56000 68.133,00 22.787,94 22.787,94 19.621,85 45.345,06 

DESPESAS DE CAPITAL 17.800,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

INVESTIMENTOS 17.800,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 

Subtotal das Despesas (VI) 223.760,00 143.533,00 77.833,69 77.833,69 69.939,60 65.699,31 

Amortização da Dívida/Refinanciamento (VII) 

Amortização da Dívida Interna 

Dívida Mobiliária 

Outras Dívidas 

Amortização da Dívida Externa 

Dívida Mobiliária 

Outras Dívidas  

Subtotal com Refinanciamento (VIII)=(VI+VII) 223.760,00 143533,00 77.833,69 77.833,69 69.939,60 65.699,31 

Superávit (IX)  0,00  0,00 

Total (X) = (VIII + IX) 223.760,00 143.533,00 77.833,69 77.833,69 69.939,60 65.699,31 

Não Existe Restos a Pagar Não Processados 

- Em Exercícios 
Em 31112 do . Pagos Cancelados Saldo 

Restos a Pagar Processados e Não Processados Liquidados 
Anteriores (a) 

Exercício Anterior 
(c) (d) (e) = (a+b-c-d) 

(b) 
DESPESAS CORRENTES 5.123,00 0,00 0,00 0,00 5.123,00 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 5.123,00 0,00 0,00 0,00 5.123,00 

Total  5.123,001 0,001 0,001 0,001 5.123,00 

OEL TOM/IAØUINO NETO 
uBL GNfÀBIL. 
MnoeI To ? o-(rt 

42 
MARIA JOSE CORDEIRO CARLOS 

SECRETÁRIO 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 
	

Página.:1 112 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
PERIODO: 01/01/2015 A 31/12/2015 
NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

0 Balanço Orçamentário previsto no art. 102 da Lei 
Federal 4.320/64 apresenta as receitas estimadas e as despesas 
fixadas no orçamento em confronto com as receitas arrecadadas e 
as despesas executadas, respectivamente. A partir do confronto 
entre as receitas executadas com as estimadas, é possível 
avaliar o desempenho da arrecadação no exercício em questão. 
Quando confrontadas as despesas executadas com as autorizadas, é 
possível analisar as despesas da administração mediante a 
autorização legislativa que orientou os gastos e também a ação 
do gestor. O confronto das diferenças entre as receitas 
previstas e as despesas fixadas, bem como entre as receitas e 
despesas executadas, permite o conhecimento do resultado 
orçamentário: superávit (receita maior que despesa) ou déficit 
(despesa maior que a receita). 

Em sua estrutura, deve evidenciar as receitas e as 
despesas orçamentárias por categoria econômica, confrontar o 
orçamento inicial e as suas alterações com a execução, 
demonstrar o resultado orçamentário e discriminar: 

(a) as receitas por fonte (espécie); e 
(b) as despesas por grupo de natureza. 

Nota 2 - Critérios de Reconhecimento e CLass'Lf -Lcação 
das Receitas Orçamentárias 

O Balanço Orçamentário evidencia as receitas e as 
despesas orçamentárias, detalhadas em níveis relevantes de 
análise, confrontando o orçamento inicial e as suas alterações 
com a execução, demonstrando o resultado orçamentário, conforme 
NBC T 16.6 (Resolução CFC n 2  1.133/2008). 

O Balanço Orçamentário é estruturado de forma a 
evidenciar a integração entre o planejamento e a execução 
orçamentária, e o seu formato está de acordo com o Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6 2  EDIÇÃO. 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Durante o período de gestão a unidade gestora não 
registrou ingressos de receitas orçamentárias. 

Nota 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificação 
das Despesas Orçamentárias 

As despesas orçamentárias, resultantes de autorização 
legislativa prevista na Lei Orçamentária Anual para o exercício 
financeiro de 2015, seguem o regime contábil da competência e a 
respectiva execução orçamentária prevista no Capítulo III da Lei 
Federal n 2  4.320/64, sendo consideradas realizadas quando do seu 
empenho (art. 35 da Lei Federal n 2  4.320/64) para efeito 
orçamentário, e quando da sua liquidação para efeito contábil. 

As 	despesas 	são 	apresentadas 	sem 	ajuste 
inflacionário, ou seja, em moeda original do ano de realização, 
expressos em reais. 

As despesas estão listadas pelos seus valores 
empenhados, liquidados e pagos no exercício, alem de apresentar 
sua dotação inicial, atualizada e o respectivo saldo. 

As dotações orçamentárias fixadas originalmente não 
-Foram empenhadas em sua totalidade, e parte delas foram 
utilizadas como fonte de recursos para a abertura de créditos 
adicionais suplementares. 

Coreau (CE), em 31 de dezembro de 2015. 

/ 
Maria Jose or iro Carlos 

Orde ador 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Balanço Financeiro 
	

Exercício: 2015 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

7- FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCE 
	

DCASP (Art. 1°, III da Podaria n o  700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ingressos 	 Dispêndios 

- 	 Exercício 	Exercício 	 - 	 Exercício 	Exercício Especificação 	
Atual 	Anterior 
	

Especificação 	
Atual 	Anterior 

Receita Orçamentária (1) 

Transferências Financeiras Recebidas (II) 

Fundo Municipal da criança e do Adolescente - FMCA 

Recebimentos Extraorçamentários (III) 

CONTRIBUICAO SINDICAL ANUAL 

Contribuicao Previdenciaria - INSS 

Empenhado a Pagar Processado 

FALTAS 

SINDSEMC 

Salario Familia 

Saldo do Exercício Anterior (IV) 
Caixa e Equivalente de Caixa 

Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 

Total (V) = (1 + II + 111 + IV) 

0,00 0,00 Despesa Orçamentária (VI) 

Ordinaria 

69.939,60 1.350,00 Transferências Financeiras Concedidas (VII) 

69.939,60 1.350,00 

12.999,44 0,00 Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 

131,30 0,00 CONTRIBUICAO SINDICAL ANUAL 

3.864,33 . 	 0,00 Contribuicao Previdenciaria - INSS 

7.894,09 0,00 FALTAS 

26,26 0,00 SINDSEMC 

35,46 0,00 Salario Familia 

1.048,00 0,00 

Saldo para Exercício Seguinte (IX) 
0,00 0,00 Caixa e Equivalente de Caixa 

0,00 0,00 JDepósitos Restituíveis e Valores Vinculados 

82.939,04 	 1.350,001 Total (x)=(Vi + VII + VIII + IX) 

77.833,69 1.350,00 

77.833,69 1.350,00 

0,00 0,00 

5.105,35 0,00 

131,30 0,00 

3.864,33 0,00 

26,26 0,00 

35,46 0,00 

1.048,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

82.939,04 	 1.350,00 

íq- 

MARIA JOSEOIRO CARLOS 
flt kv2 nte 
	 SECRETÁRIO -- 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábii 	 Página.:1 112 

E
ste d

o
cu

m
en

to
 fo

i assin
ad

o
 d

igitalm
en

te p
o

r: M
A

R
IA

 JO
S
E

 C
O

R
D

E
IR

O
 C

A
R

L
O

S
 em

 2
4
/
0
5
/
2
0
1
6
 às 1

0
:0

5
.

fls. 15



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

NOTAS EXPLICATIVAS 

UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
PERIODO: 0110112015 A 31112/2015 
BALANÇO FINANCEIRO - NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Balanço Financeiro previsto no art. 103 da Lei 
Federal 4.320/64 demonstra as receitas e as despesas 
orçamentárias, bem como os recebimentos e os pagamentos de 
natureza extra - orçamentária, conjugados com os saldos em 
espécies provenientes do exercício anterior, e os que se 
transferem para o exercício seguinte, sendo que os Restos a 
Pagar do exercício são computados na receita extra - 
orçamentária para compensar sua inclusão na despesa 
orçamentária. 

O Balanço Financeiro está de acordo com o Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor público, 6 2  EDIÇÃO e de 
conforme ao NBC T 16.6 (Resolução CFC n 2  1.133/2008). 

A análise do Balanço Financeiro permite verificar 
todos os valores que interferiram de alguma forma no resultado 
financeiro do exercício, visto que este deve listar todos os 
ingressos e saídas financeiras executadas no período. 

O resultado financeiro do exercício corresponde à 
diferença entre o somatório dos ingressos orçamentários com os 
extraorçamentários e dos dispêndios orçamentários e 
extraorçamentários. Se os ingressos forem maiores que os 
dispêndios, ocorrerá um superávit; caso contrário, ocorrerá um 
déficit. Este resultado não deve ser entendido como superávit ou 
déficit financeiro do exercício, cuja apuração é obtida por meio 
do Balanço Patrimonial. O resultado financeiro do exercício pode 
ser também apurado pela diferença entre o saldo em espécie para 
o exercício seguinte e o saldo em espécie do exercício anterior. 

O Balanço Financeiro evidencia a movimentação 
financeira das entidades do setor público no período a que se 
refere, e discrimina: 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

(a) a receita orçamentária realizada por destinação 
de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 

(b) a despesa orçamentária executada por destinação 
de recurso (destinação vinculada e/ou destinação ordinária); 

(c) os 	recebimentos 	e 	os 	pagamentos 
extraorçamentários; 

(d) as transferências financeiras decorrentes, ou 
não, da execução orçamentária; 

(e)o saldo inicial e o saldo final em espécie. 

Nota 2 - Critérios de Reconhecimento e Classificação 
das Receitas e Despesas Orçamentárias 

No Balanço Financeiro, 	as receitas e despesas 
orçamentárias estão elencadas por fonte de recursos. 

A unidade gestora não registrou ingressos de receitas 
orçamentárias. 

As despesas foram reconhecidas de acordo com o seu 
empenhamento, ou seja, antes mesmo do fato gerador da despesa 
ter ocorrido, conforme art. 60 da Lei Federal n 2  4.320/64, de 
forma que as despesas empenhadas e não pagas, reconhecidas como 
empenhada a pagar, são acrescidas do lado dos "Ingressos", 
conforme parágrafo único do art. 103 da Lei Federal n 2  4.320/64. 
O processamento das despesas ocorreu adotando o Regime de 
Competência. 

Nota 3 - Critérios de Reconhecimento e Classificação 
dos Recebimentos Extraorçamentários 

Os ingressos de receitas extraorçamentárias, relativo 
a retenções em pagamentos orçamentários foram quitados no 
período de gestão. 

As transferências financeiras recebidas custearam os 
pagamentos das despesas orçamentárias empenhadas no exercício, 
bem como os restos a pagar processados. 

As 	contas 	listadas 	como 	Recebimentos 
Extraorçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram 
positivamente em contas do sistema financeiro. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Consideram-se ainda os valores 	registrados com 
empenhados e a pagar, que por força do parágrafo único do artigo 
103 da Lei Federal 4.320/64 compõem esse grupo para fazer 
contrapartida aos valores empenhados na despesa orçamentária e 
não pagos. 

Acrescentem-se ainda as transferências financeiras 
recebidas, que refletem as movimentações de recursos financeiros 
entre órgãos e entidades da administração direta. 

Nota 4 - Critérios de Reconhecimento e Classificação 
dos Pagamentos Extraorçamentários 

As 	contas 	listadas 	no 	grupo 	de 	pagamentos 
extraorçamentários são todas aquelas cujos valores transitaram 
negativamente em contas do sistema financeiro. Nesse grupo são 
evidenciados os pagamentos que não precisam se submeter ao 
processo de execução orçamentária, como os restos a pagar, 
depósitos de diversas origens, consignações. 

Observa-se que foi efetuado o pagamento integral das 
receitas extraorçamentárias evidenciadas no balanço financeiro. 

COREAU (CE), em 31 de dezembro de 2015. 

Maria Josordear1os 
Ord 	or 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Balanço Patrimonial 	 Exercício: 2015 
	

Período: 01/01/2015 a 31112/2015 

7- FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCE 
	

DCASP (Art. 1 1 , III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Ativo 	 Passivo 

Especificação 	
Exercício 	Exercício 

Atual 	Anterior 
ATIVO CIRCULANTE 	 1.011,46 	 1.011 

DEMAIS CRÉDITOS E VALORES A CURTO PRAZO 	 1.01146 	 1.011 

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO 	 1.01146 	 1.011 

	

OUTROS CRÉDITOS A RECEBER E VALORES A CURTO PRAZO - CONSO 	 1.011,46 	 1.011 

	

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO FAMÍLIA 	 501,46 	 501 

	

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO MATERN 	 510,00 	 51C 

Exercício Exercício Especificação 
Atual Anterior 

PASSIVO CIRCULANTE 15.154,61 7.260,52 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIAS E ASSISTENCIAIS A PP 4.728,00 0,00 

PESSOAL A PAGAR 4.728,00 0,00 

PESSOAL A PAGAR - CONSOLIDAÇÃO 4.728,00 0,00 

PESSOAL A PAGAR 4.728,00 0,00 

SALÁRIOS, REMUNERAÇÕES E BENEFÍCIOS 4.728,00 0,00 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO 8.289,09 5.123,00 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO 8.289,09 5.123,00 

FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR NACIONAIS A CURTO PRAZO - C 8.289,09 5.123,00 

FORNECEDORES NACIONAIS 8.289,09 5.123,00 

FORNECEDORES NÃO FINANCIADOS A PAGAR 8.289,09 5.123,00 

DEMAIS OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO 2.137,52 2137,52 

VALORES RESTITUÍVEIS 2.137,52 2.137,52 

VALORES RESTITUÍVEIS - CONSOLIDAÇÃO 2.137,52 2.137,52 

CONSIGNAÇÕES 2.137,52 2.137,52 

INSS 2.137,52 2:137,52 

Total do Passivo 

Patrimônio Líquido 

Especificação 

RESULTADOS ACUMULADOS 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS ACUMULADOS - CONSOLIDAÇÃO 

SUPERÁVITS OU DÉFICITS DO EXERCÍCIO 

SUPERAVITS OU DEFICI1 S DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

15.154,61 	 7.260,52 

Exercício 	Exercício 
Atual 	Anterior 

-14.143,15 -6.249,06 

-14.143,15 -6.249,06 

-14.143,15 -6.249,06 

-7.894,09 0,00 

-6.249,06 -6.249,06 

Total do Patrimônio Liquido 	 - 14.143, 15 	 49,06 

Total 
	

1.01i,4C 	 lMllA6jTotaI 
	

1.011,46 	 1.011,46 

Ativo Financeiro 
	

1.011,46 	 1 . 011 , 46 lPassivo Financeiro 
	

15.154,61 	 7.260,52 

Ativo Permanente 
	

0,00 	 0,OolPassivo Permanente 
	

0,00 	 0,00 

Saldo Patrimonial 
	 -14.143,15 	 -6.249,06 

Compensações 

Sistcma GESTOR- Módulo: Balanço Contábil 
	

Página.:1 112 

E
ste d

o
cu

m
en

to
 fo

i assin
ad

o
 d

igitalm
en

te p
o

r: M
A

R
IA

 JO
S
E

 C
O

R
D

E
IR

O
 C

A
R

L
O

S
 em

 2
4
/
0
5
/
2
0
1
6
 às 1

0
:0

5
.

fls. 19



PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Balanço Patrimonial 
	

Exercício: 2015 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

7 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCE 
	

DCASP (Art. 1 1 j11 da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Especificação 

Saldo dos Atos Potenciais Ativos 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Especificação 

Saldo dos Atos Potenciais Passivos 

Exercício 
Atual 

Exercício 
Anterior 

Garantias e Contragarantias Recebidas 0,00 0,00 Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00 0,00 
Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 Direitos Conveniados e Outros Instrumentos 0,00 0,00 
Direitos Contratuais 000 0,00 Obrigações Contratuais 0.00 000 
Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00 Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00 
Total 0,00 0,00 Total 0,00 0,00 

N9 N9Np 

'!to 
\ 

OC,1
ente  
/0-2 
773-91 

MARIA JOSE C LOS 

SECRETÁRIO 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
PERIODO: 01/01/2015 A 31112/2015 
NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Balanço Patrimonial evidencia a situação patrimonial da entidade 
em 31 de dezembro de 2015. 

Mediante sua observação, é possível conhecer qualitativa e 
quantitativamente a composição dos bens e direitos (ativos), das obrigações 
(passivos), e dos capitais, reservas e resultados acumulados (patrimônio líquido). 

Por exigência dos novos modelos da Secretaria do Tesouro Nacional, 
convencionou-se que os ativos segregam-se em circulante e não circulante, por 
outro lado, firmou-se que os passivos segregam-se também em circulante e não 
circulante. Por fim, são também apresentados o Patrimônio Líquido e o grupo de 
contas de compensação. 

Podem-se utilizar as seguintes definições para analisar o Balanço 
Patrimonial: 

Ativo - Compreende os recursos controlados pela entidade como 
resultado de eventos passados e do qual se espera que fluam futuros benefícios 
econômicos para a entidade. 

Ativo Circulante - Compreende os ativos que atendam a qualquer um 
dos seguintes critérios: seja caixa ou equivalente de caixa; sejam realizáveis ou 
mantidos para venda ou consumo dentro do ciclo operacional da entidade; sejam 
mantidos primariamente para negociação; que tiverem a expectativa de realização 
até doze meses da data das demonstrações contábeis. 

Ativo Não Circulante - Compreende os ativos realizáveis após os doze 
meses seguintes à data de publicação das demonstrações contábeis, sendo 
composto por ativo realizável a longo prazo, investimentos, imobilizado e 
intangível. 

Passivo - Compreendem as obrigações presentes da entidade, derivadas 
de eventos passados, cuja liquidação se espera que resulte na saída de recursos da 
entidade capazes de gerar benefícios econômicos. 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Passivo Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e estimadas 
que atendam a qualquer um dos seguintes critérios: tenham prazos estabelecidos 
ou esperados dentro do ciclo operacional da entidade; sejam mantidos 
primariamente para negociação; tenham prazos estabelecidos ou esperados até 
doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Passivo Não Circulante - Compreende as obrigações conhecidas e 
estimadas que não atendam a nenhum dos critérios para serem classificadas no 
passivo circulante. 

Patrimônio Líquido - É o interesse residual nos ativos da entidade 
depois de deduzidos todos os seus passivos. 

Superávit Financeiro - Corresponde a diferença positiva entre o ativo 
financeiro e o passivo financeiro. Para fins de abertura de crédito adicional, devem-
se conjugar, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de 
crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 2 2  do artigo 43 da Lei n 2 

4.320/1964. 

Nota 2 - Critérios Contábeis de Mensuração dos Ativos 

Os ativos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com 
base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os ativos estão classificados como circulantes quando satisfazem a 
um dos seguintes critérios: 

- estão disponíveis para realização imediata; 

- têm a expectativa de realização até doze meses após a data das 
demonstrações contábeis. 

Os demais ativos estão classificados como não circulantes. 

Os bens móveis são reconhecidos inicialmente com base no valor de 
aquisição, produção ou construção, incluídos os custos de compra, impostos 
recuperáveis e outros custos necessários para colocar o bem em uso ou 
funcionamento. 

Os gastos posteriores à aquisição ou ao registro do bem do ativo 
imobilizado são incorporados quando houver a possibilidade de geração de 
benefícios econômicos futuros ou potenciais de serviços. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

O Conselho Federal de Contabilidade estabeleceu critérios e 
procedimentos para o registro contábil da depreciação no setor público, com 
adoção de forma obrigatória para os fatos ocorridos a partir de 1 2  de janeiro de 
2010, conforme disposto na Norma Brasileira de Contabilidade - NBC T 16.9. 

Durante o exercício de 2015 não foi realizado a depreciação dos Bens 
Móveis. 

Nota 3 - Critérios Contábeis de Mensuração dos Passivos 

Os passivos estão segregados em "circulante" e "não circulante", com 
base em seus atributos de conversibilidade e exigibilidade. 

Os passivos classificados como circulantes correspondem a valores 
exigíveis até doze meses após a data das demonstrações contábeis. 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao 
Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo, 
porém continuam sendo uma obrigação inclusa no Passivo Financeiro, para efeitos 
de cálculo do Saldo Patrimonial e superávit/déficit financeiro. 

As contas do passivo circulante evidenciadas no Balanço Patrimonial 
foram: 

- Passivo Circulante - Fornecedores e Contas a Pagar - CP, e 
Demais Obrigações - CP: 

O grupo de Contas Fornecedores e Contas a Pagar - CP, cujo 
montante é de R$ 8.289,09, é representado pelos diversos empenhos liquidados, 
cujo vencimento se dará no exercício subsequente, anteriormente denominados de 
"Restos a Pagar Processados". 

O grupo de contas Demais Obrigações - CP compreendem 
consignações, depósitos e cauções e outros circulantes, somando em R$ 1.011,46. 

Durante o exercício financeiro de 2015, o passivo não circulante não 
evidenciou registros de despesas. 

Nota 4 - Critérios Contábeis de Mensuração do Patrimônio 
Líquido. 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Com a adequação às Novas Normas de Contabilidade Aplicadas ao 
Setor Público, os Restos a Pagar Não Processados não fazem parte do Passivo. 
Assim sendo, os valores relativos aos restos a pagar não processados ainda 
vigentes em 31 de dezembro de 2015 foram transferidos a conta Ajuste de 
Exercícios Anteriores. 

o Patrimônio Líquido apresenta saldo de R$ -14.143,15. 

Coreau - Ce. 31 de Dezembro de 2015. 

Maria Jose Co dei Carlos 
Ordena or 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Variações Patrimoniais Exercício: 2015 Período: 01/0112015 a 31/12/2015 

7- FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Quantitativas 

Exercício Exercício 
Atual Atual 

VARIAÇÃO PATRIMONIAL AUMENTATIVA 	 . 69.939,60 VARIAÇÃO PATRIMONIAL DIMINUI IVA 77.833,69 

TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS 69.939,60 PESSOAL E ENCARGOS 55.045,75 

TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 69.939,60 REMUNERAÇÃO A PESSOAL 53.058,64 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 69.939,60 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPP 53.058,64 

TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS PARA A EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 69.939,60 REMUNERAÇÃO A PESSOAL ATIVO CIVIL - ABRANGIDOS PELO RPF 53.058,64 

REPASSE RECEBIDO 69.939,60 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL - RPPS 53.058,64 

VENCIMENTOS E SALÁRIOS 53.058,64 

ENCARGOS PATRONAIS 1.987,11 

ENCARGOS PATRONAIS - RGPS 1.987,11 

ENCARGOS PATRONAIS - RGPS - INTER OFSS - UNIÃO 1.987,11 

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - INSS 1.987,11 

USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO 22.787,94 

USO DE MATERIAL DE CONSUMO 13.221,94 

CONSUMO DE MATERIAL 13.221,94 

CONSUMO DE MATERIAL - CONSOLIDAÇÃO 13.221,94 

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 13.221,94 

SERVIÇOS 9.566,00 

DIÁRIAS . 	 480,00 

DIÁRIAS - CONSOLIDAÇÃO 480,00 

DIARIAS PESSOAL CIVIL 480,00 

SERVIÇOS TERCEIROS - PF 5.865,00 

SERVIÇOS TERCEIROS - PF - CONSOLIDAÇÃO 5.665,00 

OUTROS SERVICOS PRES11 ,20`S 	0R PESSOA FISICA 5.bt.b,00 

CrEvIços TERCEIROS 	PJ 221,00 

SERVIÇOS TERCEIROS - PJ - CONSOLIDAÇÃO 3.221,00 

OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PJ 3.221,00 

Resultado Patrimonial do Exercício - Défcit 7.894,09 

Citcrna GSTOR - Módulo: Balanço Cortóbll 
. Pógino.:1 112 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Variações Patrimoniais 	 Exercício: 2015 
	

Período: 0110112015 a 31/12/2015 

7- FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA 
	

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Variações Patrimoniais Qualitativas 

Exercício 
Atual 

Incorporação de Ativo 	 0,00 

Desincorporação de Passivo 	 0,00 

Incorporação de Passivo 	 0,00 

Desincorporação de Ativo 	 0,00 

MARIA JOSE C1ARLOS 

SECRETÁRIO 
Soo ,eI te 
CRC 1 34O-2 

Ctcma GLOTOR - Mõdulo: Balanço Contábil 	 Pógina.:2 112 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
PERIODO: 01/01/2015 A 31112/2015 
NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

A Demonstração das Variações Patrimoniais - DVP evidencia as 
alterações ocorridas no patrimônio do Município durante o exercício financeiro, 
resultantes ou independentes da execução orçamentária. A DVP revela o Resultado 
Patrimonial, que pode ser positivo ou negativo, dependendo do resultado líquido 
das variações positivas e negativas. 

A Demonstração das Variações Patrimoniais está prevista no art. 104 
da Lei Federal n 2  4.320/64, que assim define esse demonstrativo: 

"A Demonstração das Variações Patrimoniais evidenciará as 
alterações verificadas no patrimônio, resultantes ou 
independentes da execução orçamentária, e indicará o 
resultado patrimonial do exercício." 

Contudo, com o advento das NBCASP - Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público, e de acordo com o MCASP - Manual de 
Contabilidade Aplicada ao Setor Público da STN - Secretaria do Tesouro Nacional, o 
referido demonstrativo sofreu algumas alterações para o exercício de 2015, de 
forma a evidenciar as variações patrimoniais quantitativas e qualitativas. 

Entende-se por variações patrimoniais quantitativas aquelas 
decorrentes de transações no setor público que aumentam ou diminuem o 
patrimônio líquido, e são divididas em Variações Patrimoniais Aumentativas e 
Diminutivas. 

Entende-se por variações patrimoniais qualitativas aquelas 
decorrentes da execução orçamentária que consistem em incorporação e 
desincorporação de ativos, bem como incorporação e desincorporação de passivos. 

Nota 2 - Variações Patrimoniais Aumentativas 

As variações patrimoniais aumentativas, são decorrentes de 
transações no setor público que aumentam o patrimônio: 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Especificações Valor em R$ 
Transferências e Delegações Recebidas 69.939,60 
Total 69.939,60 

A incorporação dos ativos estão evidenciadas em relatório anexo as 
documentações complementares. 

Nota 2 - Variações patrimoniais diminutivas 

As variações patrimoniais diminutivas, (R$ 77.833,69), 	são 
decorrentes de transações no setor público que diminuem o patrimônio. 

O resultado patrimonial no exercício - déficit R$ 7.894,09. 

Coreau - Ce 31 de Dezembro de 2015. 

Maria Jose carlos 
Ordenador 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 

E
ste d

o
cu

m
en

to
 fo

i assin
ad

o
 d

igitalm
en

te p
o

r: M
A

R
IA

 JO
S
E

 C
O

R
D

E
IR

O
 C

A
R

L
O

S
 em

 2
4
/
0
5
/
2
0
1
6
 às 1

0
:0

5
.

fls. 28



PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2015 	 Período: 0110112015 a 31112/2015 

7 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 	 DCASP (Art. l, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Fluxo de Caixa das Atividades das Operações 

Ingressos 	 75.044,95 	1.350,00 
Receitas Derivadas e Originárias 	 0,00 	 0,00 
Transferências Correntes Recebidas 	 0,00 	 0,00 
Outros Ingressos Operacionais 	 75.044,95 	1.350,00 

Desembolsos 	 75.044,95 	1.350,00 
Pessoal e Demais Despesas 	 69.939,60 	1.350,00 
Juros e Encargos da Dívida 	 0,00 	 0,00 
Transferências Concedidas 	 0,00 	 0,00 
Outros Desembolsos Operacionais 	 5.105,35 	 0,00 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades Operacionais (1) 	 0,00 	 0,00 

Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 

Ingressos 	 0,00 	 0,00 
Alienação de Bens 	 0,00 	 0,00 
Amortização de Empréstimos e Financiamentos Concedidos 	 0,00 	 0,00 
Outros Ingressos de Investimentos 	 0,00 	 0,00 

Desembolsos 	 0,00 	 0,00 
Aquisição de Ativo Não Circulante 	 0,00 	 0,00 
Concessão de Empréstimos e Financiamentos 	 0,00 	 0,00 
Outros Desembolsos de Investimentos 	 0,00 	 0,00 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Investimento (II) 	 0,00 	 0,00 

Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 	 Página.:1 14 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Demonstração dos Fluxos de Caixa Exercício: 2015 	 Período: 0110112015 a 31/12/2015 

7 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício Exercício 
Atual Anterior 

Ingressos 0,00 0,00 

Operações de Crédito 0,00 0,00 
Integralização do Capital Social de Empresas Dependentes 0,00 0,00 

Transferências de Capital Recebidas 0,00 0,00 

Outros Ingressos de Financiamentos 0,00 0,00 

Desembolsos 0,00 0,00 

Amortização/Refinanciamento da Dívida 0,00 0,00 

Outros Desembolsos de Financiamentos 0,00 0,00 

Fluxo de Caixa Líquido das Atividades de Financiamento (III) 0,00 0,00 

Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa (1 + II + III) 0,00 0,00 

Caixa e Equivalente de Caixa Inicial 0,00 0,00 
Caixa e Equivalente de Caixa Final 0,00 0,00 

Quadro de Receitas Derivadas e Originárias 

Receita Tributária 0,00 0,00 

Receita de Contribuições 0,00 0,00 

Receita Patrimonial 0,00 0,00 

Receita Agropecuária 0,00 0,00 

Receita Industrial 0,00 0,00 

Receita de Serviços 0,00 0,00 

Remuneração das Disponibilidades 0,00 0,00 
Outras Receitas Derivadas e Originárias 0,00 0,00 

Total das Receitas Derivadas e Originárias 	 0,00 	 0,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 	 Página.:2 / 4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2015 	 Período: 0110112015 a 31112/2015 

7- FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 	 DCASP (Art. 1 0, III da Podaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Transferências Recebidas e Concedidas 	 -- 

Transferências Recebidas 
Intergovernamentais 0,00 0,00 
da União 0,00 0,00 
de Estados e Distrito Federal 0,00 0,00 
de Municípios 0,00 0,00 

lntragovernamentais 0,00 0,00 
Outras Transferências Recebidas 0,00 0,00 

Total das Transferências Recebidas 0,00 0,00 

Transferências Concedidas 
Intergovernamentais 	 0,00 	 0,00 
da União 	 0,00 	 0,00 
de Estados e Distrito Federal 	 0,00 	 0,00 
de Municípios 	 0,00 	 0,00 

Intragovernamentais 	 0,00 	 0,00 

Total das Transferências Concedidas 	 0,00 	 0,00 

Quadro de Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 

Assistência Social 	 69.939,60 	1.350,00 

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função 	 69.939,60 	1.350,00 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço contábil 	 Página.:3 14 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Demonstração dos Fluxos de Caixa 	 Exercício: 2015 	 Período: 01/0112015 a 31/12/2015 

7 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 	 DCASP (Art. 1 0 , III da Portaria n°700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Exercício 	Exercício 
Atual 	 Anterior 

Quadro de Desembolsos de Juros e Encargos da Dívida 

Juros e Correção Monetária da Dívida Interna 	 0,00 	 0,00 
Juros e Correção Monetária da Dívida Externa 	 0,00 	 0,00 
Outros Encargos da Dívida 	 0,00 	 0,00 

Total dos Juros e Encargos da Dívida 	 - 	 0,00 	 0,00 

MANOEL J1ØMAZ AQUINO NETO 

PTa-r

bVS CONTABft. 
oel Tomás de í\qun te 

Sócio-Gerente 
ÇRC13$34!O-? 

MARIA JOSE q6REkO CARLOS 
SECEÍÀRIO 

Sistema GESTOR - Módulo: Balanço Contábil 	 Página.:4 / 4 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 
PERIODO: 0110112015 A 31 .11212015 
NOTAS EXPLICATIVAS 

Nota 1 - Aspectos Gerais 

O Demonstrativo do Fluxo de Caixa fornece informações acerca das 
alterações no caixa e equivalentes de caixa da entidade para um período contábil. 

Equivalentes de Caixa são aplicações financeiras de curto prazo, de 
alta liquidez, que são mantidas com a finalidade de atender a compromissos de 
caixa de curto prazo e não para investimento ou outros fins. Portanto, um 
investimento normalmente qualifica-se como equivalente de caixa apenas quando 
possui vencimento de curto prazo, de cerca de três meses ou menos da data de 
aquisição. 

As movimentações no caixa e equivalentes de caixa são evidenciadas 
separadamente nas: 

-atividades operacionais 
-atividades de investimentos 
-atividades de financiamento 

Nota 2 - Dos Ingressos e Desembolsos 

Atividades Operacionais 

INGRESSOS 75.044,95 

DESEMBOLSOS 75.044,95 

Fluxo de caixa 0,00 

Atividades de Investimentos 

INGRESSOS 0,00 
DESEMBOLSOS 0 7 00 
Fluxo de caixa 0,00 

Atividades de Financiamento 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

INGRESSOS 0,00 
DESEMBOLSOS 0,00 
Fluxo de caixa 0,00 
Geração Líquida de Caixa e Equivalente de Caixa 0,00 

Coreau - Ce 31 de Dezembro de 2015. 

Maria Joseocar1os 
Orden or 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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Estado do Ceará Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM Período: 0110112015 a 3111212015 
12.03 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - FMCA Página.:1 

Receita e Despesa Segundo as Categorias Econômicas (em R$ 1,00) 

Adendo II a Portaria SOF No. 03, de 04 de Fevereiro de 1985 
Anexo 1, da Lei No. 4.320164 

Receitas Despesas 

Receitas Correntes 	 0,00 Despesas Correntes 77.833,69 

DEFICIT Corrente 	 77.833,69 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 55.045,75 

Deduções da Receita Corrente 	 0 9 00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 22.787,94 

Deduções do FUNDEB 	 0,00 

Deduções da Receita Patrimonial 	 0,00 

RESUMO 

Receitas Correntes 	 0,00 Despesas 77.833,69 

Receitas de Capital 	 0,00 Despesas de Capital 0,00 

Receitas Correntes Intra-Orçamentárias 	 0,00 

Déficit 	 77.833,69 

Total Geral do Anexo 01: 	 77.833 7 69 77.833,69 

MANELcTOMA 	UINO NETO MARIA JOSE C RD 	O CARLOS 

\ SECRETARIO 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 0110112015 a 3111212015 

12.03 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - FMCA 	 Página.: 1 

Receitas Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Detalhamento 	 Fonte 	Cat. Econômica 

Receitas 
Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 
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Estado do Ceará Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM Período: 0110112015 a 3111212015 
12.03 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - FMCA Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Orgão: 	12 Secretaria de Assistência Social 

U.O.: 	12.03 	Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - FMCA 

Código Especificação 	 Desdobramento Grupo 	Cat. Econômica 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 77.833,69 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 55.045,75 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 55.045,75 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 22.851,98 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 30.206,66 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 1.987,11 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 22.787,94 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 22.787,94 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 480,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 13.221,94 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.865,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 3.221,00 

Total da Unidade Orçamentária: 77.833,69 77.833,69 	77.833,69 

Total Geral: 	77.833,69 

MARIA JOSE C 	IRO CARLOS 

SECRETÁRIO 
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3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 55.045,75 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo Determinado 22.851,98 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal 30.206,66 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 1.987,11 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 22.787,94 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 480,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 13.221,94 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 5.865,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 3.221,00 

77.833,69 

55.045,75 

22.787,94 

Estado do Ceará 
	

Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 
	

Período: 0110112015 a 3111212015 
12.03 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - FMCA 	 Página.: 1 

Despesa Segundo as Categorias Econômicas - Consolidado 

Anexo 2, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código 	Especificação 	 Desdobramento 	 Grupo 	Cat. Econômica 

Total Geral: 	77.833,69 

MARIA JOSE COR EIRO CARLOS 
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Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 
12.03 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - FMCA 

Exercício de 2015 

Período: 0110112015 a 3111212015 

Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 6, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Orgão: 	12 	Secretaria de Assistência Social 

U.O.: 	12.03 	Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - FMCA 

Código 	Especificação 	 Op. Especiais Projetos Atividades Total 

08.000.0000 Assistência Social 	 0,00 

08.243.0000 	Asistência à Criança e ao 	 0,00 

08.243.0143 	DIREITOS DOS DIREITOS DA 	 0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

77.833,69 

77.833,69 

77.833,69 

77.833,69 

77.833,69 

77833,69 

Total da Unidade Orçamentária: 	 0,00 0,00 77.833,69 77.833,69 

Total Geral: 	 0,00 0,00 77.833,69 77.833,69 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112015 a 3111212015 
12.03 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas 

Anexo 7, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102/85) 

Código 	Especificação Op. Especiais Projetos Atividades Total 

08.000.0000 Assistência Social 0,00 0,00 77.833,69 77.833,69 

08.243.0000 	Asistência à Criança e ao 0,00 0,00 77.833,69 77.833,69 

08.243.0143 	DIREITOS DOS DIREITOS DA 0,00 0,00 77.833,69 77.833,69 

Total Geral: 0,00 0,00 77.833,69 77.833,69 
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Estado do Ceará Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM Período: 0110112015 a 3111212015 
12.03 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - FMCA Página.: 1 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 
Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código Especificação Ordinário Vinculado Total 

01.000.0000 Legislativa 0,00 0,00 0,00 

01 .031 .0000 Ação Legislativa 0,00 0,00 0,00 

01 .031.0001 GESTÃO LEGISLATIVA E CONTROLE EXTERNO 0,00 0,00 0,00 

04.000.0000 Administração 0,00 0,00 0,00 

04.091 .0000 Defesa da Ordem Jurídica 0,00 0,00 0,00 

04.091 .0042 SERVIÇO JURÍDICO DO PODER PÚBLICO 0,00 0,00 0,00 

04.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

04.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

04.122.0068 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 0,00 0,00 0,00 

04.122.0071 CERIMONIAL 0,00 0,00 0,00 

04.129.0000 Administração de Receitas 0,00 0,00 0,00 

04.129.0062 MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

04.131.0000 Comunicação Social 0,00 0,00 0,00 

04.131 .0070 DIVULGAÇÃO OFICIAL 0,00 0,00 0,00 

08.000.0000 Assistência Social 77.833,69 0,00 77.833,69 

08.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

08.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

08.241.0000 Asistência ao Idoso 0,00 0,00 0,00 

08.241 .0141 PROMOÇÃO SOCIAL GERAL 0,00 0,00 0,00 

08.243.0000 Asistência à Criança e ao Adolescente 77.833,69 0,00 77.833,69 

08.243.0066 GESTÃO E FORMAÇÃO DE RECURSOS 0,00 0,00 0,00 

08.243.0141 PROMOÇÃO SOCIAL GERAL 0,00 0,00 0,00 

08.243.0142 ASSISTÊNCIA A GRUPOS VULNERÁVEIS 0,00 0,00 0,00 

08.243.0143 DIREITOS DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 77.833,69 0,00 77.833,69 

08.243.0149 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 

08.244.0000 Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00 

08.244.0068 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 0,00 0,00 0,00 

08.244.0141 PROMOÇÃO SOCIAL GERAL 0,00 0,00 0,00 

08.244.0145 ASSOCIATIVISMO 0,00 0,00 0,00 

08.244.0148 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 0,00 0,00 0,00 

08.244.0149 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL 0,00 0,00 0,00 

08.244.0194 NUTRIÇÃO 0,00 0,00 0,00 

08.244.0381 AGRICULTURA FAMILIAR 0,00 0,00 0,00 

08.244.0382 ABASTECIMENTO ALIMENTAR 0,00 0,00 0,00 

08.244.0599 CONSELHOS GESTORES 0,00 0,00 0,00 

10.000.0000 Saúde 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM Período: 0110112015 a 3111212015 
12.03 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - FMCA Página.: 2 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código Especificação 	 Ordinário Vinculado Total 

10.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

10.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

10.122.0546 GESTÃO DO SUS 0,00 0,00 0,00 

10.301.0000 Atenção Básica 0,00 0,00 0,00 

10.301 .0068 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 0,00 0,00 0,00 

10.301 .0181 ASSISTÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 

10.301 .0182 SAÚDE DA FAMÍLIA 0,00 000 0,00 

10.301.0188 MELHORIA DO NIVEL DE SAÚDE DA CRIANÇA 0,00 0,00 0,00 

10.302.0000 Asistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 

10.302.0145 ASSOCIATIVISMO 0,00 0,00 0,00 

10.302.0181 ASSISTÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 

10.303.0000 Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 

10.303.01 92 ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 0,00 0,00 0,00 

10.304.0000 Vigilância Sanitária 0,00 0,00 0,00 

10.304.0185 VIGILÂNCIA ÀSAÚDE 0,00 0,00 0,00 

10.999.0000 Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 

10.999.0181 ASSISTÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 

11.000.0000 Trabalho 0,00 0,00 0,00 

11.333.0000 Empregabilidade 0,00 0,00 0,00 

11.333.0205 ESTÁGIO PROFISSIONALIZANTE 0,00 0,00 0,00 

12.000.0000 Educação 0,00 0,00 0,00 

12.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

12.122.0063 GESTÃO E CONTROLE DE FINANÇAS PÚBLICAS 0,00 0,00 0,00 

12.306.0000 Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 

12.306.0227 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 0,00 0,00 0,00 

12.306.9999 RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 

12.361 .0000 Ensino Fundamental 0,00 0,00 0,00 

12.361 .0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 0,00 

12.361.0226 TRASPORTE ESCOLAR 0,00 0,00 0,00 

12.361.0227 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 0,00 0,00 0,00 

12.361.0228 MATERIAL DE APOIO DIDÁTICO E PEDAGÓGICO 0,00 0,00 0,00 

12.364.0000 Ensino Superior 0,00 0,00 0,00 

12.364.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 0,00 

12.365.0000 Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 

12.365.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 0,00 

12.366.0000 Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ Período: 0110112015 a 3111212015 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código Especificação 	 Ordinário Vinculado Total 

12.366.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 0,00 

12.368.0000 Educação Básica 0,00 0,00 0,00 

12.368.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

12.368.0068 EDIFICAÇÕES PÚBLICAS 0,00 0,00 0,00 

12.368.0148 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 0,00 0,00 0,00 

12.368.0221 EDUCAÇÃO BÁSICA 0,00 0,00 0,00 

12.999.0000 Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 

12.999.0227 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 0,00 0,00 0,00 

13.000.0000 Cultura 0,00 0,00 0,00 

13.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

13.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

13.392.0000 Difusão Cultural 0,00 0,00 0,00 

13.392.0243 FESTIVIDADES POPULARES 0,00 0,00 0,00 

15.000.0000 Urbanismo 0,00 0,00 0,00 

15.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

15.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

15.122.0102 APOIO AOS SERVIÇOS DE SEGURANÇA 0,00 0,00 0,00 

15.451.0000 Infra-Estrutura Urbana 0,00 0,00 0,00 

15.451 .0284 PRAÇAS, PARQUES E JARDINS 0,00 0,00 0,00 

15.451 .0285 VIAS PÚBLICAS 0,00 0,00 0,00 

15.452.0000 Seviços Urbanos 0,00 0,00 0,00 

15.452.0283 LIMPEZA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 

16.000.0000 Habitação 0,00 0,00 0,00 

16.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

16.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

16.244.0000 Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00 

16.244.0301 MELHORIA HABITACIONAL 0,00 0,00 0,00 

17.000.0000 Saneamento 0,00 0,00 0,00 

17.244.0000 Assistência Comunitária 0,00 0,00 0,00 

17.244.0321 SANEAMENTO BÁSICO GERAL 0,00 0,00 0,00 

17.244.0322 ABASTECIMENTO D'ÁGUA 0,00 0,00 0,00 

17.512.0000 Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 0,00 

17.512.0323 ATERRO SANITÁRIO 0,00 0,00 0,00 

17.512.0324 ESGOTAMENTO SANITÁRIO 0,00 0,00 0,00 

18.000.0000 Gestão Ambiental 0,00 0,00 0,00 

18.542.0000 Controle Ambiental 0,00 0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM Período: 0110112015 a 3111212015 
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Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Código Especificação 	 Ordinário Vinculado Total 

18.542.0346 ARBORIZAÇÃO 0,00 0,00 0,00 

19.000.0000 Ciência e Tecnologia 0,00 0,00 0,00 

19.126.0000 Tecnologia da Informação 0,00 0,00 0,00 

19.126.0364 INFORMÁTICA 0,00 0,00 0,00 

20.000.0000 Agricultura 0,00 0,00 0,00 

20.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

20.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

20.544.0000 Recursos Hídricos 0,00 0,00 0,00 

20.544.0345 DEFESA CONTRA AS SECAS 0,00 0,00 0,00 

20.606.0000 Extensão Rural 0,00 0,00 0,00 

20.606.0381 AGRICULTURA FAMILIAR 0,00 0,00 0,00 

20.606.0402 APOIO A ASSENTAMENTOS 0,00 0,00 0,00 

23.000.0000 Comércio e Serviços 0,00 0,00 0,00 

23.691 .0000 Promoção Comercial 0,00 0,00 0,00 

23.691 .0441 FORTALECIMENTO COMERCIAL 0,00 0,00 0,00 

25.000.0000 Energia 0,00 0,00 0,00 

25.752.0000 Energia Elétrica 0,00 0,00 0,00 

25.752.0482 ELETRIFICAÇÃO RURAL 0,00 0,00 0,00 

25.752.0483 ELETRIFICAÇÃO URBANA E ILUMINAÇÃO 0,00 0,00 0,00 

26.000.0000 Transporte 0,00 0,00 0,00 

26.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

26.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

26.782.0000 Transporte Rodoviário 0,00 0,00 0,00 

26.782.0501 ESTRADAS VICINAIS 0,00 0,00 0,00 

26.782.0502 FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 0,00 0,00 0,00 

27.000.0000 Desporto e Lazer 0,00 0,00 0,00 

27.122.0000 Administração Geral 0,00 0,00 0,00 

27.122.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

27.812.0000 Desporto Comunitário 0,00 0,00 0,00 

27.812.0061 GESTÃO ADMINISTRATIVA 0,00 0,00 0,00 

27.812.0521 DESPORTO AMADOR 0,00 0,00 0,00 

27.812.0522 PARQUES DESPORTIVOS 0,00 0,00 0,00 

28.000.0000 Encargos Especiais 0,00 0,00 0,00 

28.843.0000 Serviço da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 

28.843.0545 ENCARGOS E CONTROLE DE DIVIDA PÚBLICA 0,00 0,00 0,00 

99.000.0000 Reserva de Contingência 0,00 0,00 0,00 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 0110112015 a 3111212015 
12.03 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - FMCA 	 Página.: 5 

Despesas Por Funções, Subfunções e Programas de Acordo com o Vínculo 

Anexo 8, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

Código 	Especificação 	 Ordinário 	Vinculado 	Total 

99.999.0000 Reserva de Contingência 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

99.999.9999 	RESERVA DE CONTIGÊNCIA 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

	

Total Geral: 	 77.833,69 	 0,00 	77.833,69 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 0110112015 a 3111212015 
12.03 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - FMCA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

- 

Unidade Orçamentaria 	 Legislativa 	Judiciaria 	Justiça 
Essencial à 	

Administraçao 

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOE n° 8, de 04102185) 

Unidade Orçamentária 	 Defesa 	Segurança 	Relações 	Assistência 
Nacional 	Publica 	Exteriores 	Social 

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	77.833,69 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	77.833,69 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Unidade Orçamentária 	 Previdência 	
Saúde 	Trabalho 	Educação 

Social 

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0 9 00 	 0,00 	 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Unidade Orçamentária 	 Cultura 	
Direito da 	

Urbanismo 	Habitação 
Cidadania 

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Unidade Orçamentária 	 Saneamento 	Gestão 	Ciência! 	Agricultura 
Ambiental 	Tecnologia 

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 0110112015 a 3111212015 
12.03 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - FMCA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Unidade Orçamentária 	
Organização 	

Indústria 	
Comércio e 	Comunicações 

Agraria 	 Serviços 

Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

Total Geral: 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 0110112015 a 3111212015 

12.03 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - FMCA 	 Página.: 1 

Despesas por Orgãos e Funções 

Anexo 9, da Lei n° 4320, de 17103164 (Portaria SOF n° 8, de 04102185) 

Unidade Orçamentária 	 Energia 	Transporte 	
Desporto e 	Encargos 	Total 

Lazer 	Especiais 

Fundo Municipal da Criança e do 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	77.833,69 

Total Geral: 	 0,00 	 0 9 00 	 0,00 	 0,00 	77.833,69 

1/) 

'L!CNT 	 J 	ÍAEI 

5 R759 773-91 

MARIA JOSE C 	RO CARLOS 

SECRETÁRIO 
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Estado do Ceará 	 Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 	 Período: 0110112015 a 3111212015 
12.03 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - 	 Página.: 1 

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada 
Anexo 10, da Lei n°4320, de 17103164 (Portaria SOF n°8, de 	 (em R$ 1,00) 

Código 	Especificação 	 Orçada R$ Arrecadada R$ Diferença para 

Receitas 

Não Não existem Receitas Orçamentárias para esta Unidade Gestora. 
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Estado do Ceará Exercício de 2015 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM Período: 01/0112015 a 3111212015 
12.03 - Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - FMCA Página.: 1 

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada 

Anexo 11, da Lei n° 4320, de 17103/64 (Portaria SOF n° 8, de 04102/85) 

Orgão: 	12 	Secretaria de Assistência Social 

U.O.: 	12.03 	Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - FMCA 

Créditos Créditos 
Código 	Especificação Orçamentários e Especiais e Total Realizada Diferença 

Suplementares 	Extraordinários 

3.0.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 133.533,00 0,00 133.533,00 77.833,69 55.699,31 

3.1.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS 65.400,00 0,00 65.400,00 55.045,75 10.354,25 

3.1.90.00.00 Aplicações Diretas 65.400,00 0,00 65.400,00 55.045,75 10.354,25 

3.1.90.04.00 Contratação por Tempo 27.200,00 0,00 27.200,00 22.851,98 4.348,02 

3.1.90.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 33.200,00 0,00 33.200,00 30.206,66 2.993,34 

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais - INSS 5.000,00 0,00 5.000,00 1.987,11 3.012,89 

3.3.00.00.00 OUTRAS DESPESAS 68.133,00 0,00 68.133,00 22.787,94 45.345,06 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 68.133,00 0,00 68.133,00 22.787,94 45.345,06 

3.3.90.14.00 Diárias - Civil 6.200,00 0,00 6.200,00 480,00 5.720,00 

3.3.90.30.00 Material de Consumo 22.600,00 0,00 22.600,00 13.221,94 9.378,06 

3.3.90.32.00 Material de Distribuição Gratuita 5.600,00 0,00 5.600,00 0,00 5.600,00 

3.3.90.35.00 Serviços de Consultoria 2.240,00 0,00 2.240,00 0,00 2.240,00 

3.3.90.36.00 Outros Serviços de Terceiros - 18.000,00 0,00 18.000,00 5.865,00 12.135,00 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - 12.373,00 0,00 12.373,00 3.221,00 9.152,00 

3.3.90.92.00 Despesa de Exercicios 1.120,00 0,00 1.120,00 0,00 1.120,00 

4.0.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

4.4.00.00.00 INVESTIMENTOS 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

4.4.90.00.00 Aplicações Diretas 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

4.4.90.52.00 Equipamentos e Material 10.000,00 0,00 10.000,00 0,00 10.000,00 

Total da Unidade Orçamentária: 143.533,00 0,00 143.533,00 77.833,69 65.699,31 

Total Geral: 	A  143.533,00 0,00 143.533,00 77.833,69 65.699,31 

. 11 .! 

MANbELOMA ONETO MARIA JOSE COR6ÇIWCARLOS 

SECRETÁRIO 

E
ste d

o
cu

m
en

to
 fo

i assin
ad

o
 d

igitalm
en

te p
o

r: M
A

R
IA

 JO
S
E

 C
O

R
D

E
IR

O
 C

A
R

L
O

S
 em

 2
4
/
0
5
/
2
0
1
6
 às 1

0
:0

5
.

fls. 54



PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Demonstrativo da Dívida Fundada 	 Exercício: 2015 	 Período: 01/01/2015 a 31/12/2015 

7 - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 	 DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de-2014) 

Nada a Registrar 

(1 
MARIA JOSYRDEI-RGCARLOS 

SECRETÁRIO 

510 	577'3 91 

 

Otcma CECTOR - Mádulo: BInçc ContbU 	 Pna.:1 112 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Demonstrativo da Dívida Flutuante 
	

Exercício: 2015 
	

Período: 01/0112015 a 31/12/2015 

7- FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCE 
	

DCASP (Art. 1°, III da Portaria n° 700 de 10 de Dezembro de 2014) 

Conta 
Saldo Anterior ao Período Movimento no Período Saldo para o Período Seguinte 

Crédito Débito Inscrição Baixa Débito Crédito 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO 0,00 501,46 1.048,00 1.048,00 501,46 0,00 
Salario Familia 0,00 501,46 1.048,00 1.048,00 501,46 0,00 

CRÉDITOS A RECEBER POR REEMBOLSO DE SALÁRIO 0.00 510.00 000 0,00 510,00 0,00 
Salario Maternidade 0,00 510,00 0,00 0,00 510,00 0,00 

INSS 2.137,52 0,00 3.864,33 3.864,33 0,00 2.137,52 
Contribuicao Previdenciaria- INSS 2.137,52 0,00 3.864,33 3.864,33 0,00 2.137,52 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 0,00 0,00 26,26 26,26 0,00 0,00 
FALTAS 0,00 0,00 26,26 26,26 0,00 0,00 

RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 0,00 0,00 166,76 166,76 0,00 0,00 
CONTRIBUICAO SINDICAL ANUAL 0,00 . 	0,00 131,30 131,30 0,00 0,00 
SINDSEMC 0,00 0,00 35,46 35,46 0,00 0,00 

EXECUCAO DE RESTOS A PAGAR 5.123,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.123,00 
EXECUCAO DE RP PROCESSADOS 5.123,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5.123,00 

Total Geral: 7.260,521 1.011,461 5.105,351 5.105,35 1.011,46 7.260,52 

, C 
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Sistcrna GESTOR MóduIc Balanço ContbiI 	 Pina.:i 112 

E
ste d

o
cu

m
en

to
 fo

i assin
ad

o
 d

igitalm
en

te p
o

r: M
A

R
IA

 JO
S
E

 C
O

R
D

E
IR

O
 C

A
R

L
O

S
 em

 2
4
/
0
5
/
2
0
1
6
 às 1

0
:0

5
.

fls. 56



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

L 	í 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E £O 

ADOLESCENTE 

Período da Gestão: 01/0112015 a 31Jl2J20± 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTJO 

vuDI Ld iTçÀ 

4F 	S: 

• 	 (MODELO N10  031 
I.N. TCM 03/13 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
•CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-184 - CNPJ: 07.598.61810031-44 
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I.N. N.° 0312013 
MODELO 03 

Município: COREAU 	 Exercício: 2015 Período: oiioiizois a — 1 I1')Ifl1Ç 

órgão: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 	 Unidade Orçamentária: 12.0 

CADASTROS DOS ADIANTAMENTOS CONCEDIDOS / SUPRIMENTOS. DE FUNDOS 
Concessão 	 Data Limite p1 	 comprovação 

Responsável 	 Observação 
Valor Concedido 1 Processo N.° 1 	Data 	Aplicação 	1 Processo N.° 1 	Data 	1 Valor Devolvido 

Nome: 

Matrícula: 

Nome: 

Matrícula: 

Nome: 

Matrícula: 

Nome: 

Matrícula: 

Nome: 

Matrícula: 

Nome: 

Matrícula: 

Nome: 

Matrícula: 

Nome: 

Matrícula: 

Nome: 

Matrícula: 

Nome: 

Matrícula: 

Nome: 

Matrícula: 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 

Ass: 
Nome: 	BENEDT6 ALBUQUEQUE DE AGUIAR 
Matrícula: 
	

4244 

CONTAD 

Nome: 	Publinte 	Contáb. SIC Uda 
ORO: 

	

( Mnue 	TAqu!n: 

	

-.-------- 	
.N, .  

ORDENADOR DE DESPESA 

47 
MARIA JOSE 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÕREAU 

DECLAR CÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do exercício de 2015 (01/01/2015 a 
31/1212015), e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa .n.° 03/13 desse Tribunal de Contas dos Municpos do 

• 	 Estado.do Ceará, que o FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
• 	ADOLESCENTE 

No efetuou Suprimento de Fundos neste período ci± 
gestão. (Modelo 03) 

Coreau - CE, 31 de Dezembrõ de 2015. 

MARIA JOSE C CARLOS 
Ordenador 

Avenida Dom Jose N° 56 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184— CNPJ: 07598.618/00Q-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

FUNO MUNICIPAL W CRIANÇA E DO D  
ADOLESCENTE 

Período da Gestão: 0110112015 a 31/12/2015 
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

V 	 iDS 
D,  IA 	 u ÊV E M õS 1  

I 

conurJç.s 
(MODELO N.° 04 
I.N. TCM 03/13 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1 184 - CNPJ: 07.598.6i8I0 i1 -44 
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Í: _ ____r  

) 

• I.N. N.° 0312013 
MODELO 04 

Município: COREAU 	 Exercício: 2015 Período: 	0110112015 a 3111212015 
órgão: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 	 Unidade Orçamentária: 12.03 

DEMONSTRATIVOS DAS DOAÇÕES, SUBVENÇÕES, AUXÍLIOS E CONTRIBUIÇÕES 
Entidade Beneficiada 	 Concessão 	 P.C. junto ao órgão Repassador 

Valor Concedido 	1 	Processo N.° 	1 	Data do Pagamento 	Processo N.° 	1 	Data 

- - • - 

 

____ • - - 	 .t. - ____ - 	t 

/ 	\ 	 i 	 • 

CONTA O;R 	• 	 ORDENADÕR DE DESPESA 

Ass: 	flh(  
Nome: 	Pu Iicont - Ass. 1PIj Contáb. S/C Ltda  
ORO: 	pi 	CE 	•••, 	 MARIAJOSECORte-eARGs- 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 

Ass: 
Nome: 	BENEDITO ALBUQUERQUE DE AGUIAR 
Matrícula: 	______ 	 4244  
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

ECLARAÇÃ0 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação 
de Contas de Gestão do exercício de 2015 (01/01j2.)15 a 
3111212015), e em obediência ao que determina a inLrução 
Normativa n.° 03/13 desse Tribunal de Contas dos Municípos do 
Estado do Ceará, que o FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE: 

Não realizou Auxílios e Coíïtribuiçes reste períoü de 
gestão. (modelo 04); 

COREAU - CE, 31 de Dezembro de 2015. 

MARIA JOSE C' k9,ÍRO CARLOS 
Ordejiador 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1i84-- CNPJ: 07.598.6i8/0J3-44 
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I 
j6 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Período da Gestão: 0110112015 a 31/12/2015 

I.M.

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

TC?'L03/13 

Prefeitura de Coreaú 	 Avenida Dom José, 55 - Centro - Coreaú-CE 
Fone: (88) 3645-1184 

CNPJ: 07.598.618/0001-44 	 CEP: 62.160-000  
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I.N. N.° 0312013 
MODELO 05 

Município: COREAU 	 Exercício: 2015 Período: 	01/0112015 	a 

órgão: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 	 Unidade Orçamentária: 12.03 

nFmnNÇTRÁ&TTvnç flftÇ PFPflNSART1 TDADFS NÃO REGULARIZADAS 

Responsavel 
Natureza da Responsabilidade 

Processo N.° Valor R 
- Observação 

3 

Nome: 

Matrícula:  

Nome: 

Matrícula:  

Nome: 

Matrícula:  

Nome: 	 ......... 	 •' 

Mdtrlcula 

Matrícula: 
 

Matrícula:  

Nome 1 

Matricula 	 ' 	1 	- 	) 	 1 

Nome: 

Matrícula:  

Nome: 

Matrícula:  

Nome: 

Matrícula:  

Nome: 

Matrícula:  

LEGENDA: 1. Impugnação de despesas feita pelo adiantamento 2. Desfalque ou desvio de Bens 	3. Outr?  irregularidades 

RcrcNsÁVcL PEL 	NTROL[ INTERNO 	 . cc 
. ASS  

ORDENADOR D'[SA 

Ass: . 
Nome: BENEDITO ALBUQUERQUE DE AGUIAR Nome: 	PubUcnt - Ass. 	i ã ,0j1 Contáb. S/C Ltda  

Matrícula: 1244 - Matrícula: 	 P3 	° 
, 4
j 8Q CE MARIA JOSE QB.DZJ.B.O-CARLOS 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Pretação 
de Contas de Gestão do exercício de 2015 (0110112u15 a 
31/1212015), e em obediência ao que determina a 1nstruço 
Norrnatia n.° 03/13 desse Tribunal de Contas dos Municpos do 
Estado do Ceará, que o FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE: 

Não houve responsabilidades não reg ularizacias com 
inoicação das providências adotadas paia sua 
re g ularização. (modelo 05) 

Coreau - CE, 31 de dezembro de 2015. 

MARIA JOSE IRO CARLOS 
Ordenador 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-11 84- CNPJ: 07.598.618/0001-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

àid 
PUNEM MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 

Período da Gestão: 01/0112015 a 31/12i2O 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

 jí 1 K~~ , -r 1. ~ 1 	 .1, 	- 

(MODELO N.° 06) 
I. 1\1. TCM 0'3/13 

Relaçã o de restos a pagar 
Processados e no Processados 

/ Relação dos Restos a Pagar Pago-,-,.) ., 
/ Re!aço dos Restos a Pagar 

Cancelados. 

Aven i da Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-Vi-84 -  CNPJ: 07.698.U"'11, , i J'1-1r 4 
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I.N. N. °  0312013 
MODELO 06 

Município: COREAU 	 Exercício: 2015 Período: 	01/0112015 a — 
órgão: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 	 Unidade Orçamentária: 12.0 

31/1 21701 Ç 

RELACÃO DE RESTOS A PAGAR 

Processados 	 ______ No Processados 

Inscrição Processo N.° Nome/Razão Social 
Programa de 

Trabalho 
Natureza da 

Despeza  
Fonte N.° Empenho Valor R$ 

_________ _____________ ÇTTT'Tr 	Ç.•••.______ 'ÇT\ 'Ç ________________ ____________________ 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 

Ass: 	Ass:  
Nome: 	BENEDITO ALBUQUERQUE DE AGUIAR 	Nome: 	Publicont 
Matrícula: 	 4244 	 CRC: 

CONTADORJ,  

Ass. e Plahj..Côntáb. S/C Ltda 
PJ 

rLU.N 	UN Ií\t 
rryÇs dp 

ORDENADOR DA DESPESA 

,, 
/
4
1) / _-' 

(- 
MARIA JOSE Ô3RDEI&CCRLOS 
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I.N. N.°  0312013 
MODELO 06 

Município: COREAU 	 Exercício: 2015 Período: 	0110112015 a - 
órgão: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 	 Unidade Orçamentária: 12.0 

31 I17I2O1 

RELACÃO DE RESTOS A PAGAR 

______ 	Processados 	 1 	No Processados 

- Inscrição 	Processo N.° 	 Nome/Razão Social 	 Programa de 	Natureza da 	Fonte 	N.° Empenho 	Valor R$ Trabalho 	Despeza  

''  
 i: 

J  

/ 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 
	

CONTADOR 
	

ORDENADOR DA DESPESA 

Ass: 	 Ass: 
Nome: 	BENEDITO ALBUQUERQUE DE AGUIAR 	Nome: 
Matrícula: 	 4244 	 CRC: 

Publicont7ASsT 

/ 	PJN 
fF'UBL!CON 
1 	Mnceio, 

'\ 	r 

/ 	 ,fl 
anj. Cqntáb. S/C Ltda  
48O/C 	 MARIA JOSE 

1\\ ÇON  JAB!L 
s/J P'\Lunc 

( 1rI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 	 Período: 	(01101/2015 a 3111212015) 

Relatório dos Restos a Pagar Inscritos - Processados e Não Processados 

Órgão: 12 Secretaria de Assistência Social 	 Unidade Oçarnentária: 1203 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLESCENTE - 
N° Emp. Data 	Modalidade Nome do credor Funcional Programática Elemento Empenhado Processado Não Processado Emp. a Pagar 

01060063 0110612015 	Estimativo FOLHA- CONSELHO TUTELAR 08.243.0143.2.085-0000 3.1.90.11.00 15.000,00 2.733,34 0,00 2.733,34 
02010181 02/01/2015 	Estimativo FOLHA - CONSELHO TUTELAR 08.243.0143.2.085-0000 3.1.90.11.00 14.000,00 788,00 0,00 788,00 
01070039 01107/2015 Ordinário ANA MARIA DE AGUIAR 08.243.0143.2.085-0000 3.3.90.36.00 2.880,00 480,00 0,00 480,00 
28070006 28/0712015 Ordinário A.B.A. DE SOUSA-ME 08.243.0143.2.085-0000 3.3.90.39.00 725,00 725,00 0,00 725,00 
28070005 2810712015 Ordinário A.B.A. DE SOUSA-ME 08.243.0143.2.107-0000. 3.3.90.30.00 1.073,00 1.073,00 . 	 0,00 1.073,00 
17080003 1710812015 	Ordinário FRANCISCO DAS CHAGAS MOITA 08.243.0143.2.085-0000 3.3.90.36.00 105,00 105,00 0,00 105,00 
03110057 0311112015 Ordinário F. DAS CHAGAS SOBRINHO COMBUSTI 08.243.0143.2.107-0000 3.3.90.30.00 1.493,80 647,96 0,00 647,96 
07120005 0711212015 Ordinário F. DAS CHAGAS SOBRINHOCOMBUSTI 08.243.0143.2.107-0000 3.3.90.30.00 135,13 135,13 0,00 135,13 
01120050 0111212015 Estimativo FOLHA - CONSELHOTUTELAR 08.243.0143.2.085-0000. 3.1.90.11.00 1.206,66 1.206,66 0,00 1.206,66 

T-ptal Empenhado por Unidade Orçamentária R$: 	36.618,59 	 7.894,09 	 0,00 	 7.894,09 

Ii 
TMANOELTOFr7(QNONETO  

Totais R$: 	36.618,59 	 7.894,09 	 0,00 	 7.894,09 

BENEDITO ALBU (JERQUE DE AGUIAR 	 MARIA JOSE C 

Tesoureiro 	 Gestor 
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Município: COREAU 	 Exercício: 	2015 Período: 	0110112015 a 3111212015 
órgão: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 	 Unidade Orçamentária: 12.03 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR 
Pagos 	 1 	Cancelados 

Inscrição Processo N.° Nome/Razão Social 
Programa de 

Trabalho 
Natureza da 

Fonte 
Despeza  

N.° Empenho Valor R$ 

IJ 

. 	

1• 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 

Ass: 	 Ass: 
Nome: 	BENEDITOALBUQUERQ1JE DE AGUIAR 	Nome: 
Matrícula: 	 4244 	 CRC: 

CONTADO 	 ORDENADOR DA DESPESA 

Publi s.Ln(Contáb. S/C Ltda 
'9 '   / 	pj oj$O CE 	 MARIA JOSE CGRQQRO CARLOS 

te 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREM 

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCE 

Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 0110112015 a 3111212015 

Ano Doc. Caixa N.E. 	Data 	Elemento Funcional Programática Credor 	 Pagamento 	Processado Não Processado 

Não Existe Restos a Pagar para o Período Informad 

EI MANi BENEDITO ALBUQUERQUE DE AGUIAR 	 MARIA JOSE C 	RO CARLOS 

Neto 	 Tesoureiro 	 Gestor 
\ ere 

CRC 1)34JO-2 
53, 7 6 773.91 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 11 
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Município: COREAU 	 Exercício: 	2015 Período: 011011201s a 3111212015 
órgão: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 	 Unidade Orçamentária: 12.03 

RELAÇÃO DE RESTOS A PAGAR 
Pagos 	 ______ Cancelados 

Inscrição Processo N.° Nome/Razão Social 
Programa de 

Trabalho 
Natureza da 

Fonte 
Despeza  

N.° Empenho Valor R$ 

_r 
PA 

RESPONSÁVEL PELO CONTROLE INTERNO 

Ass: 	 40 	Ass: 
Nome: 	BENEDITO ALtÍQUQQUE DE AGUIAR 	Nome: 
Matrícula: 	- 	 --4244 	 CRC: 

PubLfcont - Ass.,é JIafij. Contáb. S/C Ltda 

1 	V 	) 

ORDENADOR DA DESPESA 

MARIA JOSE CORÍS£IRÓCARLOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCE 

Relatório de Pagamentos de Restos a Pagar 01101/2015 a 31/1212015 

Ano Doc. Caixa N.E. 	Data 	Elemento Funcional Programática Credor 	 Pagamento 	Processado Não Processado 

Não Existe Restos a Pagar para o Período Inorrdo 

.MNPE9W(ZQNONETO 

!c(noJadg1. 1etc 
cçi o - Gerente 

1 3 34,c2 
f, -  

BENEDITO ALB UER U  DE AGUIAR 	 MARIA JOSE COhDIR9LOS 

Tesoureiro 
	

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 /1 
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ESTADO bõ CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por .ocasião da 	 ãO 
de Contas de Gestão do exercício de 2015 (01/01J235 a 
31/12/2015), e em obediência ao que determina a insrução 
Norrnati'a n.° 03/13 desse Tribunal de Contas dos Municípos do 
Estado co Ceará, que o FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE: 

No Efetuou Cancelamento de Restos a Pagar 
Processados e Não Processados. (modelo OL) 

COREAU - CE, 31 de dezembro de 2015. 

MARIA 3OS IRO CARLOS 
Ordenador 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360.000 - Fone/Fax: (88) 3645-1i84— CNPJ: 07.598.618I000-44 
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14 
iC 

-'\ 	.)4•  
S- 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

Fr,  
w  MãO 
	 QT 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

I. TCÍ 03113   

Prefeitura de Coreaú 	 Avenida Dom José, 55 - Centro - Coreaú-CE 

CNPJ: 07.598.618/0001-44 	 CEP: 62.160-000 	
Fone: (88) 3645-1184 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

1.N. N° 03 13 
MODELO 07 

MUNICÍPIO: C01EAU EXERCIC1O: 2015 

PREFEITtJRÃ MUNICIPAL UNIDADE FLNLu MUNICIPAL i)A 
ORGAO 

DE CURLAU ORÇAMENTARIA: 'i 
RELATORIO DO RESPONSA JEL PELO SETOR CON7ABIL  

Examinada a Prestação de Contas de Gestão dos ordenadores de 	esas, referent- 
ao exercício de 2015 constatou: Período de 01 de JANEIRO de 2015 a 1 de dezembro c:e 
2015.. 
a) a regularidade dos dodumantos Sim Não 	Não Aoticáel 
comprovantes que deram origem aos 1  X F 	1 
registros contábeis  

b) a propriedade e regularidade dos registros , 	1  

contábeis 

c) a regularidade da execução orçamentária 
da despesa 

d) a regularidade da execução orçamentária 
. 

. da receita 

e) a existência cia ilegalidade ou 
irregularidades, bem como falhas que tenham 
causado ou possam causar prejuízo ao erário 

Observações: 

Respbrisáiel pelo Setor Contábil 	. Cargo: 

Matrícula i)ata  Assinatura 

31/12/2015 

Fesoureiro ______  Contad r SECRETARIO M 	TCIPAL 

Ass. Ass. f 	.. As. 

BENLDLIO uL Ct 	Yfr 	Cu\ïA 1. MAR \ Jc )t 

Nome: ALBUQUERQUE DE Nome: Nome: COI'JJEIíC 
AGUIAR 

1 	lia 
______  CARLOS 

Mal, 4244 C.RC 132 Mat._-  4249 

_ 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Côreau - CE 
CEP: 62360-000 -. Fone/Fax: (88)  3645-1 i84 - CNPJ: 07.598.61 8/000 -44 
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13i 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
Período da Gestão:0110112015 a 31112/205 

RESTAÇAO DE CONTAS DE GESTO 

-- r 	. 
	É.: 	--- Am j -

U 	J L 
q 

(MODELO N.° 081 
I.N. TCM 03/13 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro — Cbreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-184 - CNPJ: 07.598.61Ei0 1 i-44 

E
ste d

o
cu

m
en

to
 fo

i assin
ad

o
 d

igitalm
en

te p
o

r: M
A

R
IA

 JO
S
E

 C
O

R
D

E
IR

O
 C

A
R

L
O

S
 em

 2
4
/
0
5
/
2
0
1
6
 às 1

0
:0

5
.

fls. 77



j4rr 

MfEt TO jJNQ NO 
Sócio  Ven 

\ c vG õnt 

BENEDITO ALBUQUERQUE DE AGUIAR 	 MARIA JOàÉ C DEIRO CARLOS 

Tesoureiro 
	

Gestor 

UJ 
Estado do Ceará 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 
Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 

Demonstrativo - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCE 

Aos 01 ( Um  ) dias do mês de Janeiro de 2015, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, obtendo os 
seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 Página.:1 11 

E
ste d

o
cu

m
en

to
 fo

i assin
ad

o
 d

igitalm
en

te p
o

r: M
A

R
IA

 JO
S
E

 C
O

R
D

E
IR

O
 C

A
R

L
O

S
 em

 2
4
/
0
5
/
2
0
1
6
 às 1

0
:0

5
.

fls. 78



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de Contas de Gestão 

do exercício de 2015 (01/01/2015 a 31/12/2015), e em obediência ao que determina a 

Instrução Normativa n.2 03/13 desse Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, que a movimentação financeira do FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, foi centralizada na Secretaria de Assistência Social do Município de 

Coreaú. 

Coreau - CE 31 de Dezembro de 2015 

MARIA )OSE RO CARLOS 
Ordenador 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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U Estado do Ceará 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 

Termo de Conferência de Caixa e Conciliação Bancária 
Demonstrativo - FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCE 

Aos 31 ( Trinta e Um ) dias do mês de Dezembro de 2015, efetuou-se verificação dos valores de Tesouraria, 
obtendo os seguintes resultados: 

1. Em Caixa R$: 0,00 (Zero Real) 

2. Em Banco R$: 0,00 (Zero Real) 

Tesoureiro 
	

Gestor 

Sistema GESTOR - Módulo: Execução Orçamentária 	 - 	 Página.:1 11 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de Contas de Gestão 

do exercício de 2015 (01/01/2015 a 31/12/2015), e em obediência ao que determina a 

Instrução Normativa n.2 03/13 desse Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, que a movimentação financeira do FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, foi centralizada na Secretaria de Assistência Social do Município de 

Coreaú. 

Coreau - CE 31 de Dezembro de 2015 

MARIA JOSE CO 'ARLOS 
Ordenador 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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jl 

ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

Liddet  rã 

FUNDO MUNICIPAL DA C lANÇA E DG 
ADOLESCENTE- 

Período da Gestão: 01/0112015 a31/i2/2OS 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

'/' 	rr 	: 
À- 11 

'20 
L2 

L 	. 

:L[ 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-184 - CNPJ: 07.598.618i00ii-44 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

DECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Prestação de Contas de Gestão 

do exercício de 2015 (01/01/2015 a 31/12/2015), e em obediência ao que determina a 

Instrução Normativa n.2 03/13 desse Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do 

Ceará, que a movimentação financeira do FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE, foi centralizada na Secretaria de Assistência Social do Município de 

Coreaú. 

Coreau - CE 31 de Dezembro de 2015 

MARIA JOSE COR 1OS 
Ordenador 

Avenida Dom Jose N° 55— Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.61810001-44 
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ESTADO DO CEARÁ. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

t1P: idUL  	uch 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 
Período da Gestão: 0110112015 a 31112/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS: DEGESTO 

''•1 	 'r 	•••• 	 - 

ÁL L_Ld 

Avenida Dom Jose N° 55 Centro - Coreau - CE 
CEP: 62360-000 - Fonc-/Fax: (88) 3645-184 - C NPJ:  O7.598.68i0Jn-44 
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ES'I'AD() Do  
'NICIPI() 1)11 (.'( )REAE 

Portaria n° 00,6/2() 1 5/Gab.Exec. 

Rcfcrên cia: ATO DE NOM EAÇÃO i'. 066/201 5 1)E () 1 i0Ú/2() 1 5 

A Senhora Erika F rota Monte Coelho Cristino, Preflci ai 
M unicipal de Coreaú, Estado do Ceará. no USO de suas atribuições leais, de acordo com 
a Lei Orgânica do Município; 

i:So L.\' E 
Ali. °. Nomear para compor a Comissão de Licitação do 

Municipio de Corcaú para o período dc 12 (doze) meses. competindo-lhes a prática de 
todos OS atos necessários ao proce(hmcnto C j ulgamento das licitações, nlC1USi\C na 
m odal idade idade de Pregão, OS senhores: 

- Francisco Antonio Araújo, ( PF n° 97.922.703-5 3. 
matricula n 2.234, para o cargo de presidente: 

- Antônia Cristina Ximenes de Souza. CPb n° 033.307,663-
0 1, matricula a° 4.105. como membro 

- Svmone Maria Albuquerque. (ti' n °  005.272.073-06, 
matricila a 0  4. 8 5 1, como membro. 

Art. 20.  O Presidente da ('omissão Permanente dc 
Licitação fica investido na função de Pregoeiro. sendo a equipe de apoio composta pelos 
mcnibms da COtTUSS1O Permanente de Licitação. 

Ari. 3 ° . O Presidente da Comissão Permanente de 
- CI aiçào será substituído em suas ausôncius e impedimentos eventuais por qualq Ocr 

membro nomeado. 

Ao. 4°. Lsta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

enistri - se, publique - se e cumpra - se o presente aio. 
Pre1i t um M un ici paI de Corca á. Nstad o do Ceará. ao 01 

d:a do mês de unho do ano de dois mil e quin.c. 

Ériha  F.~-oÉta Mon Co elho Cristilio 
i 40  ~O  rc1cita Municipal. 

CL i\laria Lï 
OJie Cordeiro Carlos 

Secretária de Administração e Finanças 
:rct(iu!;1 dc (oic;ai. ('\PJ/\'ll' 	 (m)t- i1 .\. t )iJu. 11 J,), )il1 

(oj u(l (1  Po2 to000() O 	05) 3 00 21 8 ,  
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ESTADO DO CEARÁ 
M! NICÍPI() DE COREAÜ 

Portaria no 023/201 5/Gab.Excc. 

Referência: ATO DE NOMEAÇÃO N°. 023/2015 DE 24/02/201:5 

A Senhora Érika Frota Monte Coelho Cristino, Prefeita 
Municipal de Coreaú, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, de acordo com 
a Lei Orgânica do Município; 

RESOLVE 
Art. 1 ° . Nomear para compor a Comissão de Licitação do 

Município de Coreaú para o período de 12 (doze) meses, competindo-lhes a prática de 
todos os atos necessários ao procedimento e julgamento das licitações, inclusive na 
modalidade de Pregão, os senhores: 

- Francisco Antônio Araújo, CPF n° 978.922.703-53. 
matricula n° 2234, para o cargo de presidente; 

-Joaquim Marques Cavalcante Filho, CPF n°048.170.573-27, 
matricula n° 4653. como menbro: 

-Antonia Cristina Ximenes de Souza. CPF n°033.307.663-01, 
matricula n° 4 105, como membro; 

Art. 2°. O Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação fica investido na função de Pregoeiro, sendo equipe de apoio composta pelos 
membros da comissão Permanente de Licitação. 

Art. 3°. O Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação será substituído em suas ausências e impedimentos eventuais por qualquer 
membro nomeado. 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. publique-se e cumpra-se o presente ato. 
Prefeitura Municipal de Coreaú, Estado do Ceará, aos 24 

dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e quinze. 

É ri1a 	 ' cistiio 
1efeita MtyiciPal. 

lteitut (IC (uIc;tti. (.'1J/\IJ ii ()7..5).(i1 /O(X) -1 1.\v. Dom )  1 .).. l)ahII( (._'eiiIio, 

('jc;tt-(..'I;, (.'1l {2. 1 (()-000. 1tn ie: (88) 36,15-1 25 8 . 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

d 0 

FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA :E DO 
ADOLESCENTE 

Período da Gestão: 0110112015 a 31112/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

\7 	 / 
*L& 

. 	 â 

) R 

r9 r'niE. 	j 
L •• 	L L/U 	 Ó 

• 

(MODELO N.° I1 
I. 1\1. TCM 03/13 • 	• 

1. N. 	13 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-184 - CNPJ: 07.598.618/Ou Y-44 
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Excrcíio: 2015 /:iííodo: 0101/20! 5 a 
3 1/2/2C15 

Unid. Or.: FLJNDOMUMCIPALDA 
(,R\Çi\ E DO \1)OIE.C.N1'E 

WlLhiCÍpiO: COREAU 

Órgíio: PREFEIT LIRA MUNICIPAL DE 
COREAU 

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

_.•••.___.___._- 

MODELO ii 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES 
BENEFICIADAS POR CONVÊNIO 

ENTII)ADE IENEF1CIA1)A 	VALOR EMPENHADO - 	VALOR PAGo 

Responsável pelo Preenchimento Cargo: SECRETARIO M UNIC1Pj L 
MARIA JOSE CORDEIRO 
CARLOS 
	

Assinatura: 
Matrícula: 4249 

I'esureio . P1<1- 1'IEI'I'UP.A 
ColÀtador 	7) i\4L12PAL DE 

Ass 4J/NL Ass.  

BEN 1 
eo Nome: ALBUQUERQUE DE Nome: f 	So.Gje Nome: 	CORDERC -- 

AGUIAR - 
Mat; 4244 C.R.C: \ 	1-3433 4 0 -2 Mau 424) 

Avenida Dom Jose N°  55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1'i84 - CNPJ:-O7.598.6'18J0UJ44 
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'- 
ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 

ECLARAÇÃO 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião da Pre3ção 
de Contas de Gestão do exercício de 2015 (01/01/2015 a 
31/12/2015), e em obediência ao que determina a Instrução 
Normativa n.° 03/13 desse Tribunal de Contas dos MunicÍos do 
Estado do Ceará, que o FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇi. DO 
ADOLESCENTE, que no efetuou repasse para entidades 

IÃO POSSUI RELAÇÃO DE ENTIDADES BENEFICIADAS, 
ANEXO - XII (MODELO NO  11) 

COREAU - CE, 31 de DEZEMBRO de 2015. 

n 
MARIA JOSE cD RO CARLOS 

Orden 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-1184 - CNPJ: 07.598.618100Y.-44 
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--;; 
ESTADO DO CEARÁ 

MUNICÍPIO DE COREAÚ 

ii1iFI.OJË 

Período da Gestão: 01/01/2015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO 

ocorrência; 

Prefeitura de Coreaú 	 Avenida Dom José, 55 - Centro - Coreaú-CE 

CNPJ: 07.598.618/0001-44 	 CEP: 62.160-000 	
Fone: (88) 3645-1184 
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LEI 421/04 DE 26 DE ABRIL DE 2004 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 
CNPJ n. °  07.598.618/0001-44 

LEI N.° 421/04, de 26 de abril de 2004. 

Estabelece diretrizes básicas para a política de 
atendimento integral à Criança e ao Adolescente do 
Município de Coreaá e dá outras providência 

O Prefeito Municipal de Coreaú, Estado do Ceará. Faço saber que a Cãmara 
Municipal de Coreaú aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1.0 - A política municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente, 
com fundamentos na Lei Federal na Lei Federal N.° 8.069, de E de julho de 1.990 e nesta Lei, será 
etètivada por meio de: 

1- 	Programa e serviços sociais básicos de educação, saúde recreação, esportes, cultura, 
lazer, profissionalização que assegurem o desenvolvimento fisico, mental e social 
da criança e do adolescente, em condições de liberdade e dignidade; 

II-. 	Programas de assistência social, em caráter supletivo para aqueles que deles 
necessitam; 

111- 	Serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psico- social às vitimas de 
negligência, maus tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão; 

IV- 	Outros programa e / ou serviços de proteção ou sócio-educativos respeitadas as 
normas a serem definidas pelo o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 

Parágrafo Único- Fica o chefe do poder Executivo autorizado a criar e manter entidades 
governamentais para efetivação de disposto neste artigo, podendo, ainda, estabelecer consórcio 
intermunicipal para atendimento regionalizado, mediante prévia anuência do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

Art. 2.° - A Política Municipal de atendimento dos direitos da criança e do adolescente será 
assegurada mediante a criação do: 

1- 	Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
11- 	Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
iii- 	Conselho Tutelar. 

Art. 30 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, criado pela Lei 
Municipal n 0 . 169/90, de 08/10/90, alterada pelas Leis Municipais n°. 18-31/91 de 12/081,91 e 2231i93 
de 14/06/93, funcionará como órgão deliberativo e controlador das ações governamentais vinculados 
à Secretaria do Trabalho e Ação Social, competindo-lhe especial 
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.1 11 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÜ 
CNPJ n.' 07.598.61810001-44 

	

- 	estabelecer normas e diretrizes para política de atendimento da criança e do 
adolescente no Município de Coreaú; 

	

II - 	Acompanhar e avaliar as ações do poder público municipal e de entidades não 
governamentais que atuam junto á criança e ao adolescente, mantendo o registro das instituições e 
de seus programas de atendimento; 

III - Gerir o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente juntamente com o 
Secretário do Trabalho e Ação Social; 

IV- Coordenar o processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, acompanhando 
e avaliando a atuação dos Conselheiros Tutelares; 

V- Democratizar a informação sobre a realidade da criança e do adolescente do 
Municipio de Coreaú; 

VI- Executar outra atividades correlatas. 

Art. 4,°- O Conselho Municipal da Criança e do Adolecente será composto de 06 (seis) 
membros, sendo: 

* 03 (três) Conselheiros, com respectivos suplentes, indicados pelo Prefeito Municipal 
representando os seguintes órgãos governamentais: Secretaria de Ação Social; Secretaria de Saúde e 
Secretaria de Educação. 

II - 03 (três) Conselheiros, com respectivos suplentes, representantes de Entidades Não 
Governamentais escolhidas em Fórum de Entidades. 

§ 1 . O exercício da função de Conselheiro é considerado de interesse público relevante 

§ 2 . Os membros do Conselho Municipal exercerão mandato de 02 (dois) anos, 
admitindo-se uma única recondução subsequente. 

Art. 5.° - Integram o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 

	

1- 	Colegiado, 
II- Diretoria ( Presidente, Vice-presidente) 
III- Secretaria Executiva; 
Parágrafo Único - A Secretaria Executiva deverá ser exercida por um profissional da 

Administração Municipal, nomeado pelo Gestor Municipal. 

Art. 6.°- Fica instituído o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
com o objetivo de criar condições financeiras e os recursos destinados ao atendimento de ações 
especificas a criança e ao Adolescente. 

Paragráfo Único - O Fundo ora criado será vinculado à Secretaria de Administração e 
Finanças e gerido, de forma conjunta, pelo Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente e pelo Secretário de Administração e Finanças, observadas as diretrizes do plano de 
ação e aplicação, elaboradas pelo Conselho Municipal competindo-lhe especialmente: 

	

1- 	Definir as ações de atendimento; 
II- Elaborar o Regimento Interno do Fundo, a ser aprovado pelo Prefeito municipal 
III- Elaborar o orçamento anual do Fundo 
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 
CNPJ ti. 0  07.598.61810001-44 

Art. 7.°  - Constituirão receitas do Fundo de que trata esta Lei: 

1- 	Contribuições a Fundos consignadas no orçamento do Município, 
11- 	Doações de pessoas físicas e jurídicas; 
til- 	Dotações, auxílios, subvenções, legados, transferências de entidades nacionais e 

internacionais; 
IV- Recursos e aplicações financeiras; 
V- Produtos de aplicações de recursos disponível e de venda 	de materiais, 

publicações e eventos; 
VI- Recursos oriundos dos Conselhos Nacional e Estadual da Criança e do 

Adolescente; 
VII- Valores de multas previstas na Lei Federal N.° 8.069/90. 

Art. 8.° - Os recursos do Fundo ora criado serão depositados e movimentados em 
estabelecimento de crédito oficial, em contas específicas e serão aplicados de acordo com as 
diretrizes estabelecidas pelo Conselho Municipal. 

Art. 9.°- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir á Secretaria de 
Administração e Finanças credito especial no valor de R$ 5.000,00(cinco mil reais) ao vigente 
orçamento para atendimento de despesas com a instituição do Fundo Municipal. 

Parágrafo Único - O Prefeito Municipal deverá fazer constar na proposta orçamentaria 
do Município, recursos suficientes para a implantação de programas especiais previstos pelo Fundo 
ora criado. 

Art. 10 - Fica criado o Conselho Tutelar da Criança e do Adolescente, como órgào 
autônomo e permanente, não jurisdicional, encarregado de zelar pelo cumprimento dos direitos da 
criança e do adolescente, no âmbito do Município de Coreaú. 

§ 1 1. O Conselho Tutelar ora criado será composto de 05 ( cinco), membros escolhidos 
pelo voto facultativo dos eleitores do Município de Coreaú na forma estabelecida por esta 
Lei e por Resolução expedida pelo Conselho Municipal para um mandato de 03 (três) 
anos, permitida uma única recondução subsequente. 

§ 2 
O  O processo de escolha municipal será realizado sob a responsabilidade do 

Conselho Municipal e a devida fiscalização do representante designado pelo Ministério 
Público Estadual. 

§ 3'.- Compete ao Conselho 	Municipal expedir 	Resolução regulamentando o 
processo de escolha do Conselho Tutelar, bem como designar as candidaturas, fixar as 
normas de propaganda, determinar prazos para a impugnações de candidatos, elaborar a 
cédula eleitoral e exercitar outras atribuições definidas pelo colegiado. 

§ 4O_ Caberá ao Conselho Municipal proclamar os Conselheiros Tutelares efeitos e dar-
lhes posse conjuntamente com o Prefeito Municipal.  
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ESTADO DO CEARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAÚ 
C.NPJ n.° 07.598.61810001-44 

Art. li - O exercício da função de Conselheiro Tutelar será remunerada constituindo-se 
serviço público relevante, com presunção de idoneidade moral. 

§ .°- Os Conselheiros Tutelares eleitos perceberão, mensalmente, uma gratificação 
equivalente a um Salário Mínimo, e não terão vínculo empregatício com a 
municipalidade. 

§ 2°- A Jornada de Trabalho dos membros do Conseino Tutelar será de 08 (oito ) horas 
diárias. 

Art. 12 - A Secretaria de Administração e Finanças providenciará todas as condições 
necessárias ao efetivo funcionamento do Conselho Tutelar. 

Art.13 - Somente poderão concorrer ao processo de escolha ao Conselho Tutelar os 
candidatos que preencherem, até o final do prazo de inscrições fixado pelo Conselho Municipal, os 
seguintes requisitos. 

1- 	Reconhecida idoneidade moral, mediante a apresentação de certidão de 
antecedentes criminais. 

II- Comprovação da residência no Município de Coreaú mediante declaração policial; 
III- Prova de atuação na área de atendimento e/ou defesa da criança e do adolescente_ 

não inferior a 02(dois) anos, mediante declaração fornecida pelo representante 
legal da entidade declarante. 

IV- idade superior a 21 (vinte e um) anos. 

Art. 14- As atribuições do Conselho Tutelar são as definidas pela Lei Federal de N.° 8.069 
de 13 de julho de 1.990. 

Art. 15- A perda do mandato dos Conselheiros Tutelares será decidida pelo Conselho 
Municipal, na ocorrência das seguintes hipóteses: 

1- 	For condenado em sentença penal transitada em julgado; 
11- 	Proceder de modo incompatível com as funções de Conselheiros Tutelar. 
Iii- 	Não comparecer injustificadamente a 03(três) reuniões consecutivas ou 05(cinco) 

intercaladas, no mesmo ano; 
1V- 	Mudar de domicílio. 

Art. 16- O procedimento a ser instaurado deverá ser tomado pela maioria absoluta dos 
membros do Conselho Municipal, em reunião convocada especialmente para este fim. 

Art. 17- O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente no prazo de 
30(trinta) dias, baixará Edital abrindo processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar. 

Art. 18 - Após a proclamação dos Conselheiros Tutelares eleitos, serão todos: Titulares e 
Suplentes, submetidos a um treinamento com o objetivo de capacitá-los para efetivo desempenho 
das funções de Conselheiros, sob responsabilidade do Conselho Municipal.  

t i  
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ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREAU 
CNPJ n. * 07.598.61810001-44 

At 19 - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a incluir na proposta orçamentaria 
anual a previsão dos recursos necessários ao funcionamento do Conselho Tutelar. 

Art. 20- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, especialmente das Leis Municipais de 223193 de 14106/93, 267/95 de 03/04/ 95 e, 283, de 
13/11/1995. 

Paço da Prefeitura Municipal de Coreaú, 
em 26 de abril de 04. 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

DECLARO para os devidos fins, por ocasião 
da Prestação de Contas de Gestão do exercício de 2015 
(0110112015 à 3111212015), e em obediência ao que 
determina a Instrução Normativa n.° 03113 desse Tribuna! 
de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, que o Fundo 
Municipal da Criança e do Adolescente do Município de 
COREAU: 

Não ouve alteração na Lei que instituiu o FUNDO MUNICIPAL 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE. 

COREAÚ - CE, 31 de Dezembro de 2015. 

Maria Jo ro Carlos 

Ordena dora 

Prefeitura de Coreaú 	 Avenida Dom José, 55 - Centro - Coreaú-CE 
Fone: (88) 3645-1184 

CNPJ: 07598.618/0001-44 	 CEP: 62.160-000  
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

Unidade Gestora: 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Período da Gestão: 0110112015 a 31/12/2015 

PRESTAÇÃO i'i CONTAS iiÍi 

III - Relatório do Conselho do Fundo Especial, 
caso existente. 

(ART 90 INCISO III) 

IN 03/2015 

Prefeitura de Coreaú 	 Avenida Dom José, 55 - Centro - Coreaú-CE 
Fone: (88) 3645-1184 

CNPJ: 07.598.618/0001-44 	 CEP: 62.160-000  
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

Declaro para os devidos fins, por ocasião da Prestação de 
Contas de Gestão do exercício de 2015 período 
(0110112015 a 3111212015), e em obediência ao que 
determina a Instrução Normativa n°. 03113 desse Tribunal 
de Contas dos Municípios do Estado do Ceará, que o 
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente prestou 
contas junto ao Conselho Municipal, conforme as 
legislações vigentes. 

Declaro ainda que o referido Conselho não elaborou 
relatório de acompanhamento sobre as prestações de 
contas apresentadas ate a presente data, não sendo 
possível neste ato atender as disposições do inciso III do 
artigo 90  da IN 0312013 - TCM. 

COREAÚ - CE, 31 de Dezembro de 2015. 

Maria Jose'ro Carlos 
Ordena ora 

Prefeitura de Coreaú 	 Avenida Dom José, 55 - Centro - Coreaú-CE 

CNPJ: 07.598.618/0001-44 	 CEP: 62.160-000 	
Fone: (88) 3645-1184 
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ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNIC I PAL DE COREAU 

JnIIOJ 	etor 
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA, E DO 

ADOLESCENTE 
Período da Gestão: 0110112015 a 31/12J2Qi 

PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTO 

UrM'ihC COLPLAk í_ ~~ P 

1. N. TCM 03/13 

Avenida Dom Jose N° 55 - Centro - Coreau - CE 
CEP: 62.360-000 - Fone/Fax: (88) 3645-184— CNPJ: 07598.618100Ü-44 
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LEI 551/12, DE 31 DE AGOSTO DE 2012. 
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ÈI N2 0  551111 de 31 de aQosto de 2012 

FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO MU ICIPAL, DO VICE 

PREFEITO E DOS SECRETÁRIOS 1UNICIPAIS DO 

MUNICÍPIO DE COREAÚ/CE PARA A GETÃO 201312016, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

p Prefeito Municipal de Coreaz'i, Estado tio Ceará. Faço saber tjie a Ca;iiari 
Vliii:icipa 1 de ¶õreaú aprovou e eu sanciono a seSuinte  Lei: 

Art. 1 - Naforma do que dispõe a Constituição Federal em ;  seu arts. 29,Vl,h; 
37 Xl e XV e 39 § 4, ficam fixados os subsídios dos seguintes agentes políticos do 
Municipio (te 01 eau/CE, pai a a gestão 2013/2016 

- Prefeito Municipal fica fixado subsidio mensal no valor de R 1F3.000,0o 
(quinze mil 

11 - Viçe_Prefeito Municipal: fica fixado subsídio mensal no valor de R$ 
10000,00 (d 9z mil reais). 

lii - ecietaiio Municipal fica fixado subsídio mensal no valor ile R$ 3 70 00 
(ti cs mil, setecentose cinquenta reais).  

IV 	Subsecretário Municipal: fica fixado subsídio mensal no valor de R$ R 
2.500,00 (dois equiiihentos reais). 

Pai-agi tifo Unico - Os subsídios dos agentes políticos de que ti ta esta lii no 
termos do ai'. 39, § 40 da Constituição Federal, será pago em parcela tnica, vedado o 
acréscimo de qualquer gi atificação, adicional, abono, p1 cmio, verba de i epi esentaço uu 
outra espec) de renuneração. 

Ait 	- Em caiatei iiievogável, os subsídios de Pi-efeito e Vii Prefeito seiao 
pagos de acoido com o cronograma estabelecido pela A!dm1nl51lddo 

Municipal a' a desembolso concernente a remuneração d  servic1oic 
publicos c agençes políticos municipais, devendo ocortcr cml  data igual ou 
posterior ao agamento mensal destes. 

Ar t. 3 	As despesas decori entes da e' ecução cia presente li, coi 1 ei ão pot 
conta das vrbspróprias do orçamento anual do Poder Executivo dos exercícios 
financeiros 	20 13;a 2016. 

Art. 4 12  - Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua pubIicaço, revogadas as 
Ii potçoes e i Lonti ai io produzindo seus Jeitos jui idicos e financeiros alparlir de 1 91  de 
janeiro de 20 

Poço da Prefeitura Municipal cieCoreaú-CE, 
rn, J7 cio agosto cio ZViZ. 

Carlos 
V1, LHA 1 O ImU,_ 'Ai. 
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LEI 493/09, DE 12 DE JANEIRO DE 20099 
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Art 4*"  - As atividades de Administração Municipal obedecerão os 
hindrnentnc liw ncsrios a modernidade do carater, administrativo a nivel 

Art. 50 
- O Planejamento da ação governamental èonsiste em formular 

políticas u1licas municipais, visando promover o desenvolviment 
mu 	

o econômico~ 
social do 	nicipio, estabelecendo normas e critérios para elaboração dos planos e 
programa, no que se relacionam aos seguintes elementos basico 

Art.  C  - A coordenação das atividades da Adrunistraç2to Municipal, 
consiste na execução dos Planos e Programas do Governo, jbuscando o equilibrio 
dentro d?  uma ação permanente dos diversos órgãos, buscando sempre atingir as 
metas estabelecidas. 1 

& 1. '  - A Coordenação a nivel superior da Ad4iinistração Municipal, 
será assegurada atraves de reuniões do Chefe do Poder Executivo com os Assessores 
lmediatos e Secretarios Municipais, 

e ação governamental 	
buscando soluções qu se harmonize com a 

política d , em todos os niveis, mediante ~tuação das Direções e 
ou Chefias de cada orgão inferior e subordinados de cada Se cr 	ou Assessoria 

H 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

& 2 0 - A nivel mtermediario a coordenação se dará mediante a atuação 
de Chefias sbordinadas a cada Assessoria Imediata e Secretaria Municipal, 
objetivando assegurar a programação e a execução integrada dos !serviços municipais 
a nível de e da órgão. : 

Administr 
Municipal, 

execução d 
1 

princípios l 

permanecqr 
p1anejame1 
ações ad h- 

program9j 
respeitar i 
Assessorias 
eliminar as 
global prtei 

& 39 9  - Os assuntos previamente coordenados conij todos os setores da 
ãd Municipal será levado a apreciação do Chefe lo Poder Executivo 
trave de reuniões com os Assessores Imediatos e Secretariado 

SEÇÃO V 

DA DESCENTRALIZAÇÃO 

Art 7 ° - A Admiiistração Municipal, visando melhoramentos na 
suas atividades deverão ser amplamente descentralizadas respeitados os 

esta lei 

& 1.0 - Em cada orgão da Admmistração Munlclp?l,  os serviços devem 
ibeiados das rotinas,' burocráticas e de execução para possibilitar o 

tc, supervisão, coordenação e o controle, visando o melhoramento das 
utrativas 

& 2 O - 	 O  Governo Municipal estabelecerá Js normas, critérios., 
 que os servidores responsaveis pela exeução são obrigados a 

r. solução dos casos individuais e desenvolvimeno das atribuições das 
Superiores e Secretarias Municipais e cada órgão intermediario, visando 
(barietras burocraticas buscando o aperfeiçoame to do planejamento 
ridido 

SECA vi 

DA DELEGAÇÃO DE COMPETÊN( 

competêrci 
atos adnpnisi 
regu iam: 9rito 

t. 8.° - Ao Chefe do Poder Executivo Munii 
s Assessores Imediatos e aos Secretários M 
tivos ou representação conforme dispuser 
)ecífico. 

pal é facultado a delegar, 
nicipais, para prática de 
of ato de delegação ou 
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Art 9.° - Caberá aos Assesspres imediatos e Se 
ágar s poderes que lhes competem a subordinad' 
e executara os atos da administração dentro da área, i 

Parágrafo Unico - Alem da competência estabele 
)rés Superiores, Secretarios e aos dirigentes d 
o lato!  que a autorídadei competente expedira delegar 

objeto da delegação, especificando os seus 
a legalidade dos atos praticados 

também de 
representafl 

aos Asses 
Municipais 
as atribuiç 
celeridade 

tários Municipais 
imediatos, que os 
atuação. 

da na presente Lei 
Órgãos Públicos 

o poderes, indicará 
ites, objetivando a 

r o controle firme e 
)S públicos, visando 
controle, com vistas 

 

rígido das 1,~t~viMes administrativas õmjtodõs os níveis e ói 
manter a rpaqurna administrativa dentro do padrão necessario 
otimizacão1dõs servicos oúb1icos. obedec ndo: 

órgão e s 

patrimori 
Pública 
visando 
requisito 

Departan 
exercicio 
acompani 
guarda dc 

valores, j; 

responsa 

---- L----------  

1 - O controle da execução dos programas e das i 

uas atividades especificas pela chefia competente, 

11- O controle na execução dos serviços de cala 
iento, Divisões e Setores, na observância das fl( 

da atividade meio e auxiliares do Governo, 
harnento das metas de investimentos, obras, serviç 
)S materiais permanentes e de consumo geral 

111-  1 0 controle direto na aIicaçâo dos recursos pi 
tela Administração Publica Municipal, através das S 
)Illdade perante o Governo Municipal do manuseio di 

IV-  O controle geral na administração': fi 
ai e orçamentaria, de modo geral por todos os or 
Vlunicipal e especialmente o Departamento Cent 
manter o controle gerencial de Receita e Despes 
pre-estabelecidos em 1ei 

que regem cada 

essoria, Secretaria, 
is que regulam o 
m do controle e 
almoxarifado e da 

licos, dos bens e dos o 
retarias que detém a 
:o de recursos. 

nceira, econômica, 
s da Administração 

de Contabilidade, 
Pública dentro dos 
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hÁ iORGANIZACAO BÁSICA DA PRE-Ei 	23 

Coreaú :compõe-se 
soramento Direto, 

subordinads ao Prefeito Municipal 

1- Orgos de Assessoramento Imediato 

a) Gabinete do Prefeito Municipal, 
b) Gabinete do Vice-Prefeito Municipal, 
c) Procuradoria Geral do Mumcipio, 
d) Assessoria Legislativa, 
e) Assessoria Administrativa, 
f) Assessoria de Imprensa 

11- Orgâos Auxiliares de Assessoramento Direto 

a) Secretaria de Administração e Finanças, 
b) Secretaria de Planejamento, 
c) Secretaria de Educação, 
d) Secretaria de Cultura, 
e) Secretaria de Saúde, 
f) Secretaria de Infra-Estrutura, 

2. 

g) Secretaria de Rodovia e Transporte, 
h) Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, 
i) Secretaria de Assistência Social, 
j) Secretaria da Juventude, Esporte e Lazer.  

Art. 12 - Integram a estrutura admmistrati 
assessoramento antermediário e diretamente subordinados 
superiores da adhunistração municipal, os seguintes orgãos espe 

1- Departamentos, 
11- Divisões, 
III- Setores 	 / 

a como órgão de 
titulares dos órgãos. 
íficos comuns: 
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1 d} Manter devidamente arquivada e atualizada 	documentação do a  
Gabinete do Vice-Prefeito, 	 1 

e) Coordenar e organizar as reuniões a pedido do Vice-Chefe  do Poder 
Executivo, 

1 A1 Coordenar os serviços de comunicação e, ma9ter o Vice-Prefeito 
devidamente informado do funcionamento dos vários orgos da 
administração municipal, 

g) Manter a segurança necessária ao Vice-Chefe do poder Executivo, 
h) Desempenhar outras tarefas compatíveis c9m sua funço e 

determinada pelo Vice-Chefe do Poder Executivo 

LI- DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIOS Como orgio 
de Assessoramento Imediato do Chefe do Executivo tem a seguinte area 
de competência 

1 DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO, cmpete 

a) Representar, judicialmente o município, defendendo seus direitos e 
interesses na área da admmistraço, 

b) Assessorar o Chefe do Poder Executivo Municipal na elaboração dos 
atos do Executivo, desapropriação, alienaç ão, aqusiço de bens moveis, o 

alem de analisar a constitucionalidade dos atos e dos contratos, 
convênios e da propna legislação municipal 	1 

e) Prestar consultonajuridica aos orgãos da Administração Municipal, 
d) Colaborar com o Prefeito, no controle da constituconalidade e legalidade 

dos atos praticados pelo Executivo, 
e) Promover e manter o arquivo atualizado de coletânea de autógrafos de 

leis, leis, decretos, portarias e outros atos rnuniipais, e da legislação 
federal e estadual de interesse da Administração Pib1ica Municipal 

1) Promover ou determinar aos seus auxiliares a cobrança da Divida Ativa 

do Municipio, extrajudicial ou judicialmente, pi  os sonegadores de 
tributos e os que infnngirem as leis e posturas muiicipais, 

g) Supervisionar e coordenar as atividades da Procuridoria Municipal 
h) Promover e coordenar a elaboração de parecerei, minutas, anteprojetos 

de Leis, Decretos, Portarias, e outros atos administrativos, 
i) Examinar e opinar os processos de matéria de suacompetêneia, 
j) Promover pesquisas bibliográficas, manter o ace9'o de obras doutrinarias 

e jurisprudenciais e coletânea de normas juridicas 
k) Preparar a defesa do Prefeito Municipal em n1andados de segurança, 

redigindo as informações necessárias, e assessorar os titulares dos 
demais órgãos da Administração Municipal e suas respectivas defesas 

1) Defender o Município emjuazo ou fora dele emlfeltos  ou processos que 
digam respeito a reivindicaçôes de servidores publicos municipais ou 
envolvam pretensões de admissão ao serviço publico Municipal; 

<~ R7 
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' 	k 	 1 

1 
: 	 PREFEITURA MUNICIPAL 

Defender os direitos e interesses do município J em qualquer feito 

inclusive  
1. Executar, amigável ou judicialmente, desapropriações e projetos de 

alinhamento, 
II- Opinar nos processos administrativos referents a desapropriação e 

preparar minuta dos respectivos atos sujeitos a assinatura do 
Prefeito, 	 : 	1 

111- Fiscalizar e promover a cobrança de impostcs de transmissão nos 
feitos judiciais onde forem devidos, 

IV- Intervir em processos judiciais ou administrativos referentes a 
autorização, penrussão ou concessões d serviços publicos 
municipais, 	 1 

V- Desempenhar outras atribuições expressardente cometidas pelo 
Prefeito Municipal 

DA PROCURADORIA ADJUNTA -1, compete 

a) Coordenar e orientar. a Coordenadoria Adminisfrativa e Financeira, a 
eIa diretamente subordinada; 1 

b) Acompanhar o andamento e diligenciar no sentido da mais eficiente e 
pronta solução dos papeis e processos encamihados ao Procurador 
Geral; 

e) Coordenar, redigir e elaborar os expedientes, atos e documentos a 
serem assinados pelo Procurador Geral, 

ti) Manter registro, controle e arquivo da documentação relacionada com a 
area de competência da Procuradoria Geral do Município, 

e) Atender, informar e orientar as pessoas q1ue tenham interesses 
relacionados com as funçSes e atividades da Proèuradoria Geral, 

1) Submeter a apreciação do Procurador Geral, os 4ssuntos que excedem à 
sua competência, 

g) Substituir o Procurador Geral, nas ausências e ii4pedimentos, 
h) Desempenhar outras atividades que lhe forem confiadas pelo 

Procurador Geral do Município; 	 1 

DA PROCURADORIA ADJUNTA - II, compete, sem prejuízo das 
atribuições do Procurador Geral do Município 

a) promover a cobrança amigavel ou judicial da diyida ativa, 
b) emitir pareceres sobre cancelamento da Divida tiva, 

1 e) praticar todos os atos de natureza judicial e extra-judicial de sua alçada 
inclusive selecionar e ordenar toda a legislaçã, atos oficias, decisões, 
pareceres e outros informes que possam apresentar interesses aos 
trabalhos da Procuradoria, 

/ 
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d) promover o acompanhamento dos processos ajuizadosjunto ao Forum, 
e) fazer contatos, antes do ajuizamento, com os maior. s devedores, 
1) ilevantar os valores depositados pelos devedores em cartório, e fazer o 

1 	devido repasse, 	 1 
g) manter contatos permanentes com os oficiais de jutiça, 
h) acompanhar a relaçao dos devedores inscritos Je dívida ativa para 

cobrança judicial, junto a empresa de processamento de dados, 

i) coletar informações junto ao Cartório de Registro peral de imóveis para  
requerer  o arresto* 

J) informar, sempre que solicitado, para fins de lertídão negativa de 
debito, os processos ajuizados, 

k) defender o Município nos embargos a execução fiscal, 
1) desempenhar outras atividades que lhe foiern atribuídas pelo 

Procurador Geral do Município; 

111-DA ASSESSORIA LEGISLATIVA. Forno  órgãos de 
Assessoramento Imediato do Prefeito Municipalpara a área legislativa e 
o relacionamento junto a Câmara Municipal, tem as seguintes 
atribuições 

Ú) Prestar assessoramentojunto ao Chefe dL Poder Executivo 
Municipal e aos Secretários Municipais, sobre inaterias destinadas a 
apreciação do Poder Legislativo e, bem como, jpromover o veto aos 
Projetos de Leis oriundos e aprovados pela 9âmara considerados 
ilegais, inconstitucionais ou contrários ao interesse publico e social, 

b) Manter o Chefe do Executivo informado le todo o processo 
legislativo 

c) Supervisionar Projetos de Leis e outros a serem apreciados pela 
Câmara Municipal, 

d) Prestar assessoria ao Líder do Prefeito junto a Câmara Municipal e, 
bem como, orientar os Vereadores da b4ncada de apoio ao 
Executivo, na condução do processo legislativo.  

A i Manter o Prefeito informado do relacionamento dos Vereadores com 
os demais órgãos da Administração Municipal .11  

IV - DA ASSESSORIA DE IMPRENSA Como orgão de 
Assessoramento Imediato do Prefeito MuniciaI terá as seguintes 
atribuições 1 
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Parágrafo Unico — Ficando estabelecido que os 
artigo anterior terflo as divisões e subdivisôes que forem julgad( 
maior eficincia administrativa do Iserviço publico municipal, 

Executivo 

Imediato c 

trans 	- 	

1 

ds,I fundidas eextintas,. mediante aecreto ao unere ao 

SECA 0 11 

DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS DE 
ASSESSORAMENTO IMEDIATO 

Art 13 — Os orgãos de Assessoramento Imediato 
têm as seguintes competências 	 1 

1- GABINETE DO PREFEITO Como orgão 
o Prefeito Municipal, tem as seguintes atribuições.  

:gãos referidos no 
convenientes para 
dendõ sêr criadas, 
oder Executivo. 

do Chefe do Poder 

de Assessoramento 

o 

a) Prestar assistência direta e imediata ao Chefe do Poder Executivo, 
b) Preparar o expediente e a correspondência oficial do Gabinete do 

Prefeito e, bem como, as de caráter confidencial e sigilosa, 
e) Preparar, registrar, publicar e expedir os atos do Gabinete do Prefeito, 

1 d) Manter asupervisão dos serviços e atividades dos setores e orgaos 
vinculados ao Chefe do Poder Executivo, 

e) Coordenar e organizar as reuniões do Secretariado com o Chefe do 
Poder Executivo, 

O Coordenar os serviços de comunicação, publicação de atos oficiais, 
bem como as relações publicas do Gabmete do rrefeito, 

g) Manter o Prefeito informado do funcionamento dos mais diversos 
orgãos da administração municipal, 

h) Manter a segurança necessaria ao Chefe do Podr Executivo, 
À) Desempenhar outras tarefas compatíveis com sua função e 

determinada pelo Chefe do Poder Executivo 

II- GABINETE DO VICE-PREFEITO. J Como órgão de 
Assessormento Imediato do Vice-Prefeito Municipal, com sulordinação hierárquica 
ao Prefeijto Municipal, tem as seguintes atribuições 

a) Prestar assistência direta e imediata ao Vice-Prfeito Municipal, 
b) Preparar o expediente no Gabinete do Vice-Pr feito; 
e) Manter a superviso dos serviços e atividades vinu fadas ao Vice-

Chefe do Poder Executivo, 
-' 
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1 	1 	1 
1 / 	PREFEITURA MUNICIPAL 

jI) Executar atividades de imprensa e mídia em geral, relacionadas 

1 :i 	diretamente ao Gabinete do Prefeito, prestaiido-lhe a devida 

1 	assistência, 	 1 
):Dar' ampla publicidade aos atos praticados pelo Chefe do Executivo, 

1 	 ciais de quais sejam Leis, Decretos, Portarias e demais atos ofi  
1 	interesse da coletividade, 	 1 

1 c) Coordenar e organizar os,.eventos oficiais, proidenciando que os 
1 mesmos sejam de conhecimento de todos, 	1 
/ d) Manter informada a imprensa local e circunvizinha acerca das 

realizações da administração publica municipal; / 
e) Assessorar os outros orgãos, com a anuência do Prefeito, com o 

desiderato de dar ampla divulgação a campanhas e ou serviços em 
• prol da comunidade, que referidos órgãosestéjãrrí desenvolvendo. 

SECÁO III 	 / 

DA COMJPETÊNCIA DOS ORGÃOS AUXILIARES DE ASESSORAMENTO 

	

DIRETO 	 1 

i. í Art 14 - Os orgãos Auxiliares de Assessorament Direto do Chefe do 

	

Poder Ex7cutivo têm as seguintes competências 	 / 

1- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO EJ FINANÇAS Como 
orgão auxiliar de Assessoramento Direto do Prefeito Municipal tem as 
seguintes atribuições 

a) Coordenar a nivel administrativo, a nome, 	e exoneração de 
pessoal, controlando o quadro dos efetivos e não efetivos, alem de 
outros relacionados ao Departamento de Recursos Humanos da 
Prefeitura Municipal, / 

;b) Assessorar o Prefeito em reuniões com dirigertes de órgãos estaduais 
e federais, como também manter o sistema  de informações 
administrativas da municipalidade, 1 

e) Coordenar as ações de descentralização administrativa, através dos 
diretores e chefes administrativos, 	

m / d) Exercer o controle interno da Prefeitura MuIpal, 
e) Supervisionar, acompanhar e controlar os se 1rviços de contabilidade 

publica manter em dia os registros e 	controle do sistema 
econômico financeiro do Governo Municipal, bem como coordenar 
as atividades de tesouraria, 
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ç 

PREFEITURA MUNICiPAL 

) Promover o cadastro, lançamento e affecadaço dos tributos 
1 municipais,  bem como manter a sua flsca1izção para o fiel 

1 cumprimento, respeitadas as normas constitucionai vigentes, 
g) Acompanhar, coordenar e controlar a execuo orçamentária, 

1 financeira e patrimonial, 
li) Coordenar as atividades relacionadas com a Comissão Permanente de 

1 Licitação do Município, zelando pela lisura das concorrências e 

1 contratação de serviços e materiais, 
i) Fiscalizar e promover a tomada de contas dos agentes e orgãos da 

Administração Publica Municipal encarregada dd arrecadação ou da 
aplicação de recursos sob as suas are de competência, 

j) Atentar e zelar pelo fiel cumprimento da Lei de Responsabilidade 
Fiscal, 

k) Prestar assessoramento ao í Chefe do Executivo Municipal  sobre os 
assuntos da pasta.1 

II- SECRETARIA DE PLANEJAMENTO Como orgão auxiliar de 
Assessoramento Direto do Prefeito Municipal tem as seguintes 
atribuiçôes 

a) Planejar, coordenar, controlar e executar as atiiidades relativas ao 
sistema admnistrativo, como um todo, 

b) Assessorar o Prefeito Municipal nas atividads de planejamento, 
orçamento, pessoal e administração geral das atividades auxiliares 

o nos assuntos de sua competência, 
c) Estabelecer as políticas e coordenar a execuçïo dos sistemas de 

pessoal, material, patrimônio e de otimização adiiimstrativa, 
d) Desempenhar outras atividades de planejamento que lhe forem 

confiadas pelo Prefeito Municipal, 

III- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO - Como orgão auxiliar de 
Assessoramento Direto do Prefeito Municipal tem as seguintes 
atribuições 
a) Manter a rede municipal de ensino de acordo : as necessidades dos 

estudantes da zona urbana e rural, promovendo programas de curso 
supletivo, alfabetização de adultos, como fôrma de erradicar o 
analfabetismo e cursos profissionalizantes yisando capacitar a 
juventude do municipio para o mercado de trabalho, 

b) Elaborar o calendario escolar da rede municipal Je ensino, 
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- 	 ...  Desenvolver programas: de orientação pedagO 
aperfeiçoamento dos professores, dos tecmc 
buscando a otimização e a e:ficiência do ensino pu 

j4)1 Realizar anualmente o levantamento da populaçã 
o 

promover a competente matricula e manter o ca 
escolar matriculada e não matriculada, 

1 e) Coordenar a distribuição de material escolar 
alimentos do programa de alimentação escolar par 
municipal de ensino, 

f) Prestar o assessoramento necessário ao E 
informando-o informado da situação do e  
contribuindo para o cumprimento das medi( 
vigentes, alem de outras regulamentares 

g) Zelar pela perfeita aplicação dos recursos oriundo 
h) Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo] 

assuntos da pasta 

1 IV- SECRETARIA DE CULTURA' Como C 
Assessoramento direto do Chefe do Executivo 
atribuições 

a) Implemento de uma política municipal de incentivc 
b) Apoiar as manifestações artisticas, culturais, foi 

dos municipes, 

ca, objetivando o 
s em ;educação, 
fico municipal; 
em idade escolar, 

istro da população 

bem como dos 
as escolas da rede 

efeito .Municipal 
mb e da pasta, 
s constitucionais 

o Fundeb; 
funicipal sobre os 

rgo Auxiliar de 
terá as seguintes 

à Cultura; 
lóricas e históricas 

c) Conduzir urna politica para o Patrimônio Hitorico Cultural de 
município, tanto no que se referem aos ben culturais materiais 
como também os bens culturais imateriais, 

d) Estimular as iniciativas publicas e privadas dc mçentivo as atividades 
artisticas, 

e) Planejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 
incentivo a cultura, 

f) Criar mecanismos de acesso a cultura, 
g) Promover a cultura como fator de desenvolvimento social; 
h) Promover, especialmente, a cultura, no âmbito da )na urbana e rural; 
Â) Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo [unicipãl . sobre os 

asuntos da pasta 

1V-8ECRETARIA DE Í SAUDE; Como 4Q 
Assessõram:ento Direto dÕ,  Prefeito Municipal tem 
atribuições:-  

auxiliar de 
as seguintes 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

a) Executar programas de assistência medico-hospitalar-odontológica, 
materno- infantil a população do Municipio, 

b) Administrar e manter as Unidades de Saúde, Postos de saúde. , 
Maternidades, Unidades de Atendimento Ambi.1atoriaI e Clínicas 
mantidas pela municipalidade ou conveniadas visando a otimização 
do atendimento a população, 	 1 

C) Promover junto a população local campanha preventiva de educação 
sanitaria, combate as doenças epidêmicas, 1 infecciosas e as 
transmissíveis, 

1 d) Manter estreita ligação com os órgãos e entidades da área de saúde do 
Estado e da União, visando o melhorar o padrão de atendimento a 
população , 	 1 

1 e) Prestar assistência materno-mfantil, atendimento 1ao menor, a criança 
: 

	

	e ao adolescente, a velhice e ao carente de mo q geral, solicitando a 
colaboração dos organismos federais e estaduais ou mesmo 

J internacional de proteção da saúde e de amparo aà pessoas, 
1) Administrar e coordenar o encaminhamento em caso de urgência para 

tratamento fora do Municipio de pessoas em griu de risco de vida, 
desde que os recursos medicos disponíveis rio Municipio sejam 
insuficientes, visando preservar a vida da população, ou ate mesmo 
para fora do Estado, 

g) Administrar e manter auxilio farmacêutico e se necessário apoio 
financeiro as pessoas carentes e consideradas de extrema pobreza e 
OU. caráter de emergência reconhecido pelo Poder Publico, corno 
forma de manter a assistência e meio de sobrevl+ncla  a po pulação, 

1 Ii) Promover, orientar e coordenar no território' do Município a saúde 
pibIica e a fiscalização sanitaria dos produto alimenticios e dos 
estabelecimentos comerciais onde sejam comrciahzados produtos 
alimenticios e de consumo humano, alem da ficahzação do sistema 
sanitario animal destinado ao abate para consuno humano, aplicando 
as penalidades necessárias estabelecidas pela legislação pertinente e o 
cumprimento das posturas municipais, poddndo até solicitar a 
interdição do estabelecimento e as cassaões do alvará de 
funcionamento, 

i) Manter o Chefe do Poder Executivo informado da situação da saúde 
do Município, prestando-lhe a necessaria assistência, visando a 
otimização da prestação da saúde no Mumcipio,/como um todo 

j) Atentar e Zelar pela fiel aplicação dos recursos do SUS e de outros 
convênios, que porventura sejam celebrados, i 

k) Prestar assessoramento do Chefe do E ecutivo Municipal sobre os 
assuntos da pasta 
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S.f 

-9 ,- 

IPAL PREFEITURA MUNI 

VI-SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA. 

ia) Executar atividades de prestação dos serviços j 
limpeza publica, iluminação pública, cemiteri( 
parques, jardins, mercados, feiras, praças, l 
urbanas 

,'b)í Aprovar projetos de construção civil pública 'e d 
de loteamento, de arruamento, fiscalização das 
fornecer o competente alvará para construção civi 
o "HABITE-SE", respeitado o Código de Pos 
vigente 

c) Executar as atividades concernentes a elaboi 
cálculos e orçamento das obras publicas, bem 
topograficos indispensáveis as obras e serviços 
Município. 	 1 d) Manter os Vigias Municipais diurnos e noturno 
com as normas vigentes, 	 1 e) Articular-se com as demais Secretarias Murnp 
integrantes da Administraçao Pública Federal, E 

(iblicos, tais como 
s, água e esgoto, 
radouros e vias 

particular, projeto 
ias e logradouros, 
além de conceder 

ira e a legislação 

ação de projetos, 
como os trabalhos 
de engenharia do 

em cumprimento 

ipais, com órgãos 
stadual bem como 

•com o Setor Privádo, visando a execução das, ati'idades concernentes 
as areas de sua atuação, 

f) planejar, coordenar e fiscalizar as atividades referentes ao Comércio 
Ambulante no âmbito urbano, 

g) controlar o planejamento do desenvolvimento 1 físico-territorial do 
• 	Município; 

1 h) controlar, vistoriar e fiscalizar o parcelamento, uso e ocupação do 
solo urbano, aplicando a legislação vigente, 

i) controlar e fiscalizar a aplicação das normas concernentes ao Código 
de Posturas do Municipio, 

j) Fiscalizar e licenciar, construções/obras e atiyidades publicas ou 
particulares no Muhicipio, 

k) articularse com as demais Secretarias Municipais, com órgãos 
integrantes da Administração Publica Federal, Estadual bem como 
com o Setor Privado, visando a execução das atividades concernentes 
as suas are de atuação, 

1) elaborar, coordenar e executar políticas de abastecimento de aguas, 
esgotamento sanitário, coleta e destinação de resíduos sólidos; 

M) coordenar e fiscalizar os cemiterios e mercados Públicos; 
n) elaborar e executar iniciativas que visem o aprimoramento 

paisagístico da municipalklade; 

E
ste d

o
cu

m
en

to
 fo

i assin
ad

o
 d

igitalm
en

te p
o

r: M
A

R
IA

 JO
S
E

 C
O

R
D

E
IR

O
 C

A
R

L
O

S
 em

 2
4
/
0
5
/
2
0
1
6
 às 1

0
:0

5
.

fls. 119



Ó) 	Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre 
J os assuntos da pasta 

VII-SECRETARIA DE RODOVIA E TRANSPORTE. 

a) Planejar, coordenar, supen)isionar e executar planos e programas de 

1 conservação das estradas no âmbito do Mumcipio 
b) Implemento de uma politica municipal de incentivo a criação de 

estradas de rodagem que ligam a sede do Municirio aos Distritos e a 
Zona Rural e estes entre si 

c) Estimular as iniciativas publicas e privadas de inentivo a circulação 
de veiculos automotores entre as mais diversas localidades do 
Mumcipio 

d)Conduzir uma política., no âmbito da zona 9rbana e rural, de 
o 

asfaltamento das estradas carroçáveis, quando viaeI, 
e) Manter em bom estado de conservação as aveni1as/Iogradouros que 

dão acesso às entradas da sede do Municipio e do Distritos, 
1) Coordenar discussões potencializando soluções para a criação, 

conservação e melhorias das estradas municipais 
m) Supervisionar e controlar toda a frota do Município, mantendo os 

veiculos em bom estado de conservação e funcionamento 
ii) Controlar e Supervisionar o consumo de combustíveis, procurando 

sempre manter sob controle o consumo de cada veiculo.,  
o) Promover cursos de capacitação profissional para os motoristas, 

visando o melhor atendimento aos membros do Poder Executivo e a 
população 	 I a) Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 
assuntos da pasta 

Viu-SECRETARIA DE AGRICULTURA, E MEIO AMBIENTE: 
Como orgão auxiliar de Assessoramento Direto do Prefeito Municipal 

IJ têm as seguintes atribuições 

a) Coordenar e executar a nível local as ações visando oferecer ao 
trabalhador rural meios para sobrevivência no carkipo, 

b) Coordenar e executar programas visando a melhria da qualidade do 
rebanho bovino, caprino e ovino, prestando i. devida assistência 
sanitária animal, 

e) Coordenar as ações de apoio ao agricultor Iom distribuição de 
sementes e pesticidas, ferramentas e outros, mediante programa 

aprovado pela Administração Municipal, 
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PREFEITURA MUNI mil 

4J) Planejar, coordenar e executar planos, para 1pre 
lagos, açudes e fontes naturalis de reservas hidricas 

C) Manter o gerenciamento de parques, florestas e c 
dos parques ecológicos, 

t) Zelar e Fiscalizar a fauna, flora no âmbito do muni 

1 ambiental no LMunicípio, bem como fiscaliza 
legislação ambiental, 

Ii) Impedir o uso indevido e a ocupação de areas suj 
arcas de contenção de cheias e arcas de preservaçã 

J) Minimizar os impactos negativos das atividade 
ÍÍ movimentos de terra e exigir aplicação de mcd 

compensatórias de seus empreendedores, 
j) Controlar as fontes de poluição sonora criando ç 

controlar o ruido difuso e desenvolver campanha 
população quanto a emissão de ruídos; 
Promover a fiscalização preventiva como instrum 
prevenção de invasões em áreas de preservação ii 
bem como desenvolver a educação ambiental, 

1) Incorporar no processo de desenvolvimento da ci 
sustentabilidade ambiental e o fortalecimento 
planejamento e de gestão democrática, 

m) Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo 
assuntos da pasta 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIA 
auxiliar de Assessoram ento ,  Direto do Prefeito 
eguIntes atribuições 

ao dos rios, 

fauna regional e 

ípio; 
g) elaborar, coordenar e executar planos, progranias e projetos de 

nrotecão. reculDeracão, cônservacão e. melhoria da qualidade 
a aplicação da 

itas a: inundações, 
permanente; 
de mineração e 

Ias mitigadoras e 

ocedimentos para 
para esclarecer a 

de reversão e 
iis protegidas, 

ade a variante de 
a capacidade de 

unicipal sobre os 

L: Corno órgão 
unicipal! tem as 

) Planejar, coordenar e executar programas visari 
política de emprego e renda para as pessoas carente 
Coordenar e executar programas de assistência 
urbana e rural, especialmente as mais carentes, viti 
calamidade pública, 

o) Executa programas de atendimento, assistência 
ações voltadas para criança e ao adolescente, visan 
do Estatuto da Criança e do Adolescente, 

d) 
 

fomentar as ações que tenha por desiderato o 
profissional,  

o a melhoria da 

dai a população 
ias da estiagem e 

manutenção das 
o o cumprimento 

desenvolvimento 
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1 	 . 

PREFEITURA _MUNI IPAL 

Incentivar a criação de novas oportunidades de ge ação de emprego e 
renda, com vistas a promoção e auto-sustento das comunidades 
carentes, 
Atentar e Zelar pela fiel aplicação dos recursos oriundos de 
convênios celebrados c órni o Estado ou com a União, fazendo a 
devida prestação de contas; 
Prestar assessoramento ao Chefe do Executivo Municipal sobre os 
assuntos da pasta. 	 1 

DA SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER: 
Como Orgão Auxiliar de Assessoramento direto do Chefe do Executivc 
terá as seguintes atribiiçães: 

a) Planejar, coordenar, supervisionar e executar plaios e programas de 
•incentivo aos esportes; 
• b) Criar mecanismos de acesso à prática desportiva; 
C) Promover o esporte como fator de desenvolvimen o social; 
d) Promover, especialmente, o futebol, no âmbito da zona urbana e 

rural. 
e) Coordenar discussões sobre o Orçameito Participativo, 

• potencializando o exercício da cidadania. 	1 
f) Implemento, de uma política municipal de incentivo a Juventude e, 

principalmente ao ãdolescente, respeitando o sei!i estado psíquico e 
fÍSICO. 

g) Prômover cursos d  capacitação profissional, visando a geração de 
• emprego e renda para os jovens. 

li) Promover de todas. as formas, a inserção do joem no mercado de 
trabalho, principalmente àquele que ainda nãô teve o primeiro 

• emprego. 
ií i) Planejar, coordenar, supervisionar e executar.plapos e programas de 
• incentivo a geraçãode emprego e renda para o adolescente. 
D Conduzir uma política, no âmbito da zona urbana e rural, para tirar 

os jovens da droga e da ociosidade 
k) Estimular as iniciativas publicas e privadas de incentivo as atividades 

• 1 juvenis. 
1) Criar mecanismos 

1

para que todo jovem tenham acesso a educação. 
m) Promover políticas públicas para manter o j:ovem  na escola; 
n) Côordenar discussões potencializando o acompar hamento do menor, 

pelo poder público, desde a infância 

(4; 
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PREFEITURA MUNICIPAL 

ii o) P1nejar, coordenar, supervisionar e executar planos e programas de 
incentivo as atividades de lazer, principa1mene relacionadas ao 
esporte e aos jovens 

SEÇÃO III 

_ips ÓRGÃOS E DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  

rt 15 - Os orgãos autônomos e da administração indireta que forem 
instituídos Administração Publica Municipal para atender conveniências e a 
política mu!hicipal de descentralização administrativa rege se-ao por lei e 
regulamentos próprios, de acordo com a estrutura organizacional 

Ârt i 16 - Os órgãos autônomos estão sujeitos a orii ntação, supervisão 
direita do Prfeito Municipal sem prejuízo das normas estabeleci das para sua criação 
e regulamenijíção pertinente. 

CAPITULO III 

DA IMPLANTAÇÃO DA REFORMA ADMINISTRATIVA 

rt 17- Ficam constituídos i os orgãos específicoá que integram a 
estrutura de dada Assessoria, Procuradoria, 1 e Secretaria, na forma dos Anexos 1, II, 
III e IV da pr9serite lei, dispondo sobre a criação, nomenclatua e subsidios dos 
cargos em cohiisão, e função comissionada 

rt 18 - Fica estabelecido que a nomenclatura dos cargos em comissão 
com os seus respectivos padroes e niveis sa :  os constantes do ANEXO 1, da presente 
da Lei 

19 - Ficam criados os cargos em comissão constante do ANEXO 
II, da presere Le4 especificando a nomenclatura, simbologia,''Í e seus quantitativos, 
passando a irerar o quadro geral dos cargos de assessoramento, direção, chefias da 
adm1n1straçã pib1ica municipal, em atendimento as necessidades de cada Assessoria 
Imediata, Procuradoria Geral, e Secretaria, íntegrante da Estruura Administrativa da 
Prefeitura Mijinibipal 

tr$ 20 - Ficam fixados de acordo com o ANEXO I1I, da presente Lei, 
os subsidio dos cargos comissionados e ou de confiança do quadro de 
Assessorame to Direção e Chefia da Secretaria Munici ai de Edu ação.  
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PREFEITURA MUNICIPAL 

1A rt 21 - Os subsidios dos demais cargos em comsso constantes do 
quadro geraj 

 
às cargos de assessoramento, direção e chefias d demais pastas da 

administraço publica municipal, ficam fixados de acordo com os valores do 
ANEXO IV.. da presente Lei 

Art. 22 Os servidores municipais efetivos no exerccio dos cargos em 
comissão, passarão a exercer função comissionada, podendo acumular, a título de 
representa4, a remuneração do seu cargo efetivo, adicionad4 do percentual de 
50%(cinquejita por cento) dos subsidios fixados para cada cargo comissionado 
Conforme tabelas  dos Anexos III e IV. • 

Parágrafo Único - Ficando facultado ao servidor ..unicipal fazer opção 
entre a rem.neração do seu cargo efetivo ou os subsídios integrais do cargo em 
comissão, cIso lhe seja mais proveitoso do que a acumulação 

Art. 23- Ante a implantação da presente refor na administrativa, 
necessario se faz 

1 - A elaboração e aprovação do Regimento Interno dos orgãos da 
Administração Municipal, individualizada e de acordo com o que estabelece o art. 11 
desta Lei, 

III- Que o provimento dos cargos de Chefias e de Assessoramento, 
respeite as diretrizes estabelecidas nesta lei e na L D O, 

111- Que na implantação de cada orgão, seja verificado e procedido o 
remanejamento de os em outros , pessoal considerado desnecessari torgãos, evitando-se 
assim despe as2 extras com a implantação da presente lei, 

1A rt. 24 - Quando da  efetiva implantação de cadaorgão das Unidades 
Administrativas do Governo Municipal, de acordo com o que estabelece esta Lei, 
sendo devidamente nomeados os Assessores'  e os demais cargos de 
Direção, Chefia e outros correlatos, que trata a Organização Administrativa da 
Prefeitura, jficarão extintas automaticamente todas as funções ou cargos de 
Assessoria, Secretariado, Direção e Chefias estranhas a nova ordem administrativa 

Ar t. 25 - Integram a estrutura básica das Secretarus de Educação, de 
Saúde; Assi tência Social, Agricultura, Esporte, e Cultura, os re pectivos conselhos 
que ja se encontram e os que serão criados 

ParagrafoUnico - Ficando estabelecido que os Conelhos Municipais e 
os Fundos Municipais ja criados se ajustarão a nova ordem administrativa 
estabe1ecidanesta Lei 
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1- 	- 
ÉCIPAL 

CAPITULO IV 

DO REGIMENTO INTERNO 

Art 26 - O regimento interno dos orgãos da Prefeit 
aprovado por Decreto do Chefe do Poder íExecutivo Municipal 
1 80(cento e titènta) dias, a contar da publicação desta lei 

CAPITULO V 

DAS DISPOSICÕES FINAIS 

rt 27 - Com a vigência e implantação desta lei fica 
cargos de A§séssãamento Imediato e Direto, Direções e Chefias 
comissão otdé cdnfiança da Administração Publica Municipal, 
ordem admi istrativa 

rt 28 - As nomeações para os cargos de Assesso1 
Direito, D9ção, Chefias e demais cargos intermediários de provi 
ou de conaiiça, ou função comissionada, obedecerão os 
estabelecidoà resti Lei, respeitados o nivel e ou padrão 

1 ki 1 ° - Fica estabelecido que compete exclusiva 
Poder Execi!itivo nomear e ou exonerar os cargos de provimento

rT 
 

confiança qie tratam o anexo II e III, dapresente Lei 

1 2."  - Os cargos em comissão que tratam o anexo 
são de confiança, :sendo  de livre nomeação e exoneração ad nut 
Executivo Municipal, não gerando, em tempo algum, vincuid 
Município,  

Art. 29 - Fica o Chefe do Poder Executivo autori 
Decreto as : Competências dos orgãos intermedianos const 
organizacional 

Àrt 30 - Os casos omissos nesta lei serão resolvic 
Poder Exec ivo 

3. Municipal, será 
ntro do prazo de 

ri extintos todos os 
de provimento em 
m virtude da flOV 

amento Imediato e 
riento em comissão 
imites e critérios 

ente ao Chefe do 
m comissão ou de 

1, da presente Lei, 
do Chefe Poder 

definitivo com o 

o a definir por 
da estrutura 

os pelo Chefe do 
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ficando rev 
de 18/06/07 
municipais 
contrário. 
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V.  

QUADRO G, 
ADMTNISTR 

6RAL DOS CARGOS DE ASSESSORAMENTO, DIRE(JÃ0 E CHEFIA DA 
&CÃO PIJBT ICA MUNICIPAl - PODER EXECUTIVO.! ,  

DENOMINAÇÃO SIMBOLO 

1 DO ASSESSO AP4WiO SUPERIOR Secretários Municipais DAS 1 

: Procurador Geral do Município DAS 1 
: DAS 1 Chefe de Gabinete ..................................... .........

Subsecretários Municipais DAS II 
Procurador Adjunto 1 ................................... ........ DAS II 
Procurador Adjunto 11 ............................... DAS II 

i 

.......... 
DAS III 

. 
Assessor Legislativo ................................. DAS III 

t 	. 

Assessor Administrativo............. . ............... ........ 
......... 

Asse5sor de Im DAS DAS Iii 
Secretaria do ePrefeito DAS III 

2. DO ASSESSORAMENTO Diretores de Departamento DAI DAI 1 
INTERMEDIÁRI GERAL 	- 	 DAS ..................................Coordenadores............... 	. . DAI II 
DIVERSAS PAS AS QUE COMPOEM A Supervisores. DAI III 
ADMINISTRAÇA PUBLICA Chefes de Divisão DAI IV 
MUNICIPAL.1 Chefes de Setor DAI V 

3. DO 	1IASSESSORAME,NTO Diretor de Unidade Escolar - nível 1. L. DAI/FUNDES-1 
INTERMEDIAR1 DO 	4AGISTERIO (Faixa!, - acima de 400 alunos) 
DO ENSINO DA! CO, 1 VINCULADO A 

Diretor de Departamento Escolar DAE/FUNDEB II 
SECRETARIA EDUCAÇÃO 

Diretor de Unidade escolar - nível fl DAI/FUNDEB III 
Faixa - 200 a 400 alunos 

Coordenador Escolar DAI/FUNDEB IV 

Vice 	Diretor  de Unidade Escolar-nível 1 DAI/FUNDEB V 
Faixa -  acima de 400 alunos 

Supervisor Escolar DAI/FUNDEB VI 

Diretor de Unidade Escolar - nível III DAI/FUNDEB vir 
Faixa:-,  100 a 200 alunos 

Diretor de Unidade Escolar - nivel IV DAI/FUNDEB VIII 
Faixa - Até 100 alunos 

Orientadorde 'Ensino.... DAI/FUNDEB VIII 
Vice Diretor de Unidade Escolar -nível II 
Faixa - 200 a 400 alunos 

DAI/FUNDEB VIII 

Vice Diretor de Unidade Escolar-nível 111 DAI/FUNDEB 
Faixa - 100 a 200 alunos 

Vice Diretor de Unidade Escolar-nível IV DAI/FUNDEB Viii 
Faixa - Ate 100 alunos 

Secretário de Unidade Escolar 	nivel 1 DAI/FUNDES VIII 
(Faixa 	acima dd 400 alunos) 

Secretário de Unidde Escolar 	nível 
(Faixa - 200 a 400 alunos) 

DAT/FUNDEB VIII 

Secretário de Unidade Escolar - 	 nível 1H................DAI/FUNDEB-VIII 
(Faixa - 100 a 200 alunos) 

Secretario de Unidade Escolar - nível IV DAI/FUNDES VIII 
(Faixa - ate 100 alunos) 

aço a t-rercícura municípai cxc Loreau, 
Em, 12 e aelm d,-2869-------....... ... 1 

( 	L44 Carlos o er elix AJ uquerque 
PRlIFErro MUNI 1pAL 
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NOMENCLATURADOS CARGOS EM COMISSÃO PADRÃO/ NÍVEL N.° DE CARGOS 
Procurador Geral 1p Município DAS 1 - 01 
Procurador Adjunto 1 DAS II - 01 
Procurador Adjunto' 11 	í DAS II - 01 

Diretor do Depadmento & Assuntos Juridicos DAI! 	J 01 
Coordenador dos 'rocessos Judiciais e Extrajudiciais DAI IJ 	j 01 
Supervisor dos Pràcessos Administrativos DAI .RI 	J 01 
Supervisor dos Prdedirnentos Fiscais DAI III 	1 - 01 
Chefe da Divisãoe Controle de Ações Judiciais DAI IV 01 
Chefe do Setor de Protocolo DAI V 	1 -  01 
Chefe do Setor de 	tendimento ao Publico DAI V 	- 01 

II- GABINETE DO PREFEITO :  

NOMENCLATURA DOS CARGOS EM COMISSÃO 	í PADRÃO/NÍVEL N.° DE CARGOS 
Chefe de Gabinete  DAS 1 01 
Secretario(a) do 'refeito  DAS 111 	1 01 
Diretor de Depadamento de Governo  DAI! 01 
Chefe da Divlsãoldc  Cerimonial,  DAI IV 	- 01 

Chefe do Setor dRecepão e Protocolo;  DAI V 	T 01 
Chefe do Setor dCorresporidências  DAI Y 01 

1H- cJAD1NFTE DO ~£-PREFEITO ;  

NOMENCLATU DOS CARGOS EM COMISSÃO PADRÃO/NÍVEL 1_N.°  DE CARGOS 
Chefe de Gabinet,  DAS .1 01 	

1 

Secretario(a) do \ice.Prefeito  DAS III - 01 
Diretor de Departimento Administrativo  DAI 1 - 01 

Coordenador de Artieulaçao  DAI 11 - 03 
Supervisor Admhhstrativõ; :1 DAI III 	1 -  03 

Chefe da Divisão kfe Arquivo e Documentos, _______________ DAI [V 	- 01 
Chefe do Setor deiReàpçiiô eProtocõlo; DAI V 01 

V- ASSESSORIA LEGISLATIVA 

1 NOMENCLATUIIA DOS CARGOS EM COMISSÃO PADRÃO/ NÍVËL N° DE CARGOS 
Assessor Legislati'o DAS II 01 

LDiretor do Depart4rnento dcArticulaçoLegis1ativa; 	i DAI L 01 
Chefe da Divisão Ie Assuntos Políticos; DAI IV 	- Dl 
Chefe do Setor deAcompanhamento de Projetos de Lei.j DAI V 	- 01 

H 
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F 

- ASSESSO RIA ADMIN 

iii 

NOMENCLATPRÀ DOS CARGOS EM COMISSÃO PADRÁÓ/ Nh'EL N.° DE CARGOS 
Assessor Adniinistrativo, DJS 11 01 
Chefe da Divisão de Transporte e Manutenção, DAI IV E 

-- 
01 

Chefe do Setdr de Combustível. DAIV 1 01 

VII- ASSESSORIA DE IMPRENSA 

NOMENCLATURA DOS CARGOS EM COMISSÃO rADRÁOiNÍLTDEcARGOSI 
Assessor de Iirensa, DAS II 1[ 01 
Chefe da Diviio de Eventos Oficiais, DAI IV 01 
Chefe _doSctoidc ImfrensaeDwu1gaço DAI_V 01 

NOMENCLATURA. DOS CARGOS EM COMISSÃO- PADRÂOÍNÍVEL N.°_DE CARGOS 
SecretarioMu4cipa1de_AdmmistraçãoeFmanças, DAS 1 01 
Subsecretario,_1 DAS _II 01 
Diretor doDepirtamento_Financeiro, DAI! 01 
Diretor do_Deprtainento___deRecursos Humanos, DAI 1 	- 01 
Coordenador_dArrecadaçïlo_e_  Cobrança _de_Impostos, DAI II - 01 
CoordenadorAklmmistrativo, DAI 11 	- 04 
Coordenador dExecuçâo__Orçamentária DAI. 11__--  01 
SupervisorAddnistrativo, DAS 111 04 
Chefe _da_  Divisão _de '  _Cadastro_e_Tributação, DAS_IV 	- 01 
Chefe daDivisode_Pessoal DAI IV 	- 01 

_ Chefe_de_Divisão_dacobrança_do_IPTU DAI IV 1 
_ 

01 
Chefe do_SetoifeMediçãode___Imóveis DAI 	_V 1 01 
Chefe do_Setor Oe_  Lançamento,  deTributos DAI V 	1 01 

11-SECRETARIA DE_PLANEJAMENTO 

NOMENCLATURA _DOS CARGOS EM COMISSÃO PADRÃO/ NIVEL N.°_DE CARGOS 
Secretário Muniipa1 _de Planeja mento, DAST' 01 
Subsecretário;: DAS 11 	- 01 
Direto r_do_Depa -tamento _de_Planejamento, DAI 1 01 
Diretor _do_Depattarnento _Orçamentário, DAI V. 01 
Coordenador de Contabi1idade_Publica, DAI 11 01 
Coordenador de_ erviços_Descentralizados; DAI Ii 01 
Supervisor _de_PIin m ejaento, DAI Iii 01 
Chefe _da_Divisd _de_Controle_e_  Execução _dó, _Sist_Adm, DAS _IV 	- 01 
Chefe _do_Setoiónró1ee _  Plane jamento; _ DAS - 01 
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NOMENCLATURA DOSCARGOS EM COMISSÃO PADRÃOÍNtVEL N.°  DE CARGOS 
Secretário Mdnicipal de Educação;  DAS 1 01 
Subsecretario  DAS 11 01 
Diretor de Unidade Escolar - nivel 1 
(Faixa - acim de 400 alunos)  

DAI/FUNDEB1 05 

Diretor de Departamento Escolar  DA1/FUNDEI1 01 
Diretor do Deiaramento de Ensino Fundamental, DAI/FUNDE 	11 01 
Diretor do Ddariamento de Ensino Secundário; 01 
Diretor do Ddartaménto de Ensino Supletivo e Alfabetização 
de Adultos,  

DAI/FUNDE"" 11 01 

Diretor do Departamento de Orientação Pedagogica, DAI/FUNDE" II 01 
Diretor do Dejartamento de Gestão Educacional, DAI/FUNDEI II 01 
Diretor do Deai1amento de Planejamento Pedagógico; DAIIFUN E0 11 01 
Diretor do Departamento de Recursos Humanos, DAI/FUNDEá II 01 
Diretor do Deartarnento de Distribuição de Matenal, DAI/FUNDEI 11 1 	01 
Diretor do Deartamento de Matrícula e Cadastro, DAI/FUNDEEi II 01 
Diretor do Departamento de Ensino - Região de Araguém, DAI/FUNDE 	II 01 
Diretor do Deartamento de Ensmo - Região de Ubauna, DA1ÍFUNDEE II 01 
Diretor do Departamento de Ensino - Região de Aroeiras, DAI/FUNDEB II 01 
Diretor do Dejartamento de Ensino - Zona Rural, DAI/FUNDEt II 01 
Diretor de Uriiaade escolar -  nivel II 
(Faixa - 200 a ,400 alunos)  

DAI/FUNDE 	III 08 

Coordenador Escolar! : DAIJFUNDEB 1V 06 
Coordenador Pedagogico, DAI/FUNDE IV 06 
Coordenador Lie Esedias da Sede do Município; DAUFUNDE} IV 01 
Coordenador kfeEscdlas da Zona Rural, DAI/FUNDE1 IV - 01 
Coordenador te Escdlas da Região de Ubauna, DA!JFUNDE IV 01 
Coordenador 1e Escolas da Região de Araguem, DAI/FUNDEM IV 01 

Coordenador 1e Escolas da Região de Aroeiras, - DAI/FUNDE TV 01 
Coordenador 1a Distribuição de Material Escolar; DAIJFUNDEE TV 01 
Coordenador Ua Distribuição de Merenda Escolar, DAI/FUNDEI IV 01 
Coordenador 1e Matricula e Cadastro, DAI/FUNDE IV 01 
Coordenador do Ensino Supletivo, DAI/FUNDE IV - 	01 
Coordenador fas Escolas do Ensino Infantil, DAI/FUNDE IV 01 
Coordenador fe Escolas do Ensino Secundário DAI/FUNDEI IV 01 
Vice-Diretor 0,e Unidade Escolar-nível 1 
(Faixa - acimalde 400 alunos)  

DAIJFUNDEg V 
o 

05 

Supervisor P4aógico; DAIffUNDE. VI 08 
Supervisor dEsá1as da Sede do Municípiõ; DAI/FUNDE VI 01 
Supervisor dEscoIas da Zona Rural, DAL(FUNDE1 VI 01 
Supervisor dd Escolas da Região de Ubauna, DA!JFUNDE1 VI 01 
Supervisor de Escolas da Região de Araguém, DA1/FUNDEl VI 01 
Supervisor dEsbõla.da Região de Aroeiras; DAT/FLJNDE 	VI 01 

- Supervisor da!E M E B N S da Piedade, DA1/FUNDE1 VI 

Supervisor ç1aE.M.EB. N.S.da Pièdad4Anexos1 ell; DAI/FUNDE  01 

fl 
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r 

Supervisor d EM.U.B. Pedro Conrado; : DA1/FLDB VI 01 
Supervisor d EM E B Coração de Jesus, DAJ/FUNDB VI 01 
Supervsor c 	E M E B Santo Antônio, DA11]PUND13 VI 01 
Supervisor da Distribuição de Material Escolar; DAI/FUNDB VI 01 
Supervisor c1 Distribuição de Merenda Escolar, DAI/FUNDEB VI 01 
Supervisor 	Ensino Supletivo, DAI/FUNDB VI 01 
Supervisor da Ensino de Jovens e Adultos, DAT/FUNDEB VI 01 
Supervisor dás Escolas do Ensino Infantil, DA1/FLTND3B VI 01 
Supervtsor dá Escolas do Ensino Secundário DA1/FLJND13 VI 01 
Supervisor tz Estrutura Fisica das Escolas, DAIfFUNDEB VI 01 
Supervisoi dd 1 ransporte Escolar, DAl/FUNDB VI 01 
Supervisor ce Compras de Material Escolar e Expediente, DAI/FUNDt3 VI 01 
Chefe da Di'15o de Educação para Jovens e Adultos, DAI V 01 
Chefe da DiyisaodeMerenda Escolar; 	 . DAI ljV 01 
Chefe da D1+lsao  de Ensino Fundamental, DAI 1V 01 
Chefe da Di+lso  de Ensino Secundário DAI IV 01 
Chefe da Diysão de Ensino infantil, DAI IjV 01 
Chefe da Di''isão do Transporte Escolar DAI IV 01 
Chefe da Di'são de Compras de Material Escorar e Expediente DAI IV 01 
Chefe do Seor de Material Escolar,  DAI 01 
Chefe do Setor de Escolas da Sede,  DAI Y 01 
Chefe de Setr das Escolas da Zona Rural, DAI Y 01 
Chefe de Seedr de Escolas da Região de Ubauna, DAI 01 
Chefe de Setor d Escolas da Região de Araquem, DA! Y 01 
Chefe de Setbr di. Escolas da Região de Aroeiras, DA! f 01 
Chefe do Selqr de Matriculas e Cadastro,  DAI Y 01 
Chefe do Scqr de Material de Expediente,  DAI)' 01 
Diretor de Udade Escolar - nível III 
(Faixa - l00J 	200 alunos)  

DAIIFUNDEB VII 15 

Diretor de Unidade Escolar -  nível IV 
(Faixa — Até i00 alunos)  

DAIJFUNDEB VIII 16 

Orientador d$ Ensino  DAi/FUND1I3 VIII 08 
Orientador. de i  Ensino Supletivo 	- DAIÍFUJIDEB VIII 04 
Vice-Diretor 
(Faixa - 200 

de Unidade Escolar-nivel II - - 
1 { 400 alunos)  

DAI/FUNDEB VIII 08 

Vice-Diretorjde 
(Faixa- 100 

Unidade Escolar-nível 111 - 
a 200 alunos)  

DAI/FtJNDEB VIII 15 

Vice-Diretor de Unidade Escolar-nível TV - 
(Faixa - Ate 100 alunos) 

DAI/FUND.EB VIII 16 

Secretário Esdolàr DAI/FLJNDB VIII 20 
Secretário de1Unldade  
(Faixa - acima 

Escolar - nivel 1 - 
de 400 alunos)  

DAIJFUNDB VIII 05 

Secretario dei  
(Faixa - 200 

Unidade Escolar - nivel II 
& 400 alunos)  

DAIIFUNDB VIII OS 

Secretário deUnidadc 
(Faixa - 100 

Escolar - nível III 
a 200 alunos)  

DAIIFUND1B VIII 15 

Secretario dejUndade Escolar - nível 1V 
(Faixa - até 00 hinôs)  

DAI/FUNDI4B VIII 16 
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NOMENCLATURA DOS CARGOS EM COMISSÃO PADRÃO! NÍVEL N.° DE CARGOS 
Secretario 	uncipal de Cultura, DAS 01 

ó Subsecretar, 1 ___________ DAS I 01 
Diretor do iiprtamento de Cultura,  DAI 01 

CoordenadoIid4 Ãrtes e Cultura;  DAlI! 01 

Supervisor 4e Programas de Incentivo alCultura,, DAI IÇI 01 
Supervisor db Fatrimônio Histórico; DAI III 01 
Chefe da Diisõ dó Planejamento e Incëntivo a Cultura; DAI Pj' 01 
Chefe da Di ,  64d1  de Patrimônio Histórico; 	1 DAI ly 01 
Chefe do Seor de Expediente Protocolo DAI \ 01 
Chefe do Se ,  de Arte e Cultura; DA! \i 01 

V-SECRETARIA DE SAUDE 

NOMENCLAURA DOS CARGOS EM COMISSÃO PADRÃO/ NíVEL N.° DE CARGOS 
Secretario l4tinicipdl de Saúde; DAS 11 01 
Subsecretari&, 	1 	1 DAS I 01 
Diretor do Dprtameiito de Vigilância SanitáriaE DAI 11 01 
Diretor Geratdd  H&spital Fernando Teles Camilo, DAI _II  01 
Diretor do DpdrtàniLento Clínico. DAI 1  01 
Diretor do Dpartanieiito de Vigilância Sanitária DAI 1  01 
I)íretor da Uidide Básica de Saúde do Distrito de Ubúna; QA,1 1 01 
Diretor da Udade Básica de Saúde do Distrito de Araguem, DAI 1  01 
Diretor da U4idde Básica de Saúde do Distrito de Aroeiras; DAI 1  01 
05(cinco) Co` rden: adores de Saúde Públka; DAI II  01 
Supervisor df JSâudeda Zona Urbana 	1 D1 iII 01 
Supervisor d lSáddi, da Zona Rural,  DAI IlIj 01 - 
Supervisor d Sal 	Pública;  DA 	1111 05 
Chefe da Div delSaúde e Assistência da Família; DAI IV 01 
Chefe da D1vã6 delAssistência Medico Hospitalar, DAI 1V 01 
Chefe da Div,6 de Convênios, DAI 1V1 01 
Chefe da Div 1 ãO de Farmácia; DAL IV 01 
Chefe do Set4* de Assistência Materno-Infantil e ao Idoso, DAI V 01 
Chefe do setçf deVàeinaçAo;   DAI, " 01 
Chefe do Set de Vigilância Sanitária,   DAI V 1 01 
Chefe do Setc d:AJÕuiO  a Doenças Infeceiosa; __________ DAIV 1 01 
Chefe do Set4 de Planejamento Familiar, DAI V 01 

VI-SECRETAl !1 	DE INFRA-ESTRUTURA 

til 
NOMENCLATURA DOS CARGOS EM COMISSÃO PADRÃO/NÍVEL N. DE CARGOS 
Secretario Mtibcpal 1de Infra-Estrutura,  DAS! 01 
SubsecretarioI  DAS 11 01 
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Diretor do épamento de Obras e Serviços Públicos; DAI 01 
Coordenadok de Execução de Obras e Serviços Públicos; DA! '1 01 
Supervisor e Execução, da Limpeza Publica, DAI 111 01 
Supervisor 46 Serviço de Vigilância, DAI Ill 01 
Chefe da Di+is2o  de Fiscalização; DAI !'( 01 
Chefe da Di+iso  de Execução de Obras, DAI I\i 01 
Chefe da Drr'iso de Projetos Arquitetônicos;: DAI IX 01 
Chefe do Setor 
Pública; 

de limpeza, Conservação e Iluminação 
1 

DAI V 

_ 

01 

Chefe do Setor Projetos das Obras Publicas DAI VI 01 

Vil-SECREEFARIA DE RODOVIA E TRANSPORTE 

NOMENCLATURA DOS CARGOS EM COMISSÃO PADRÁÕTNIVEL N.° DE CARGOS 
Secretario Mhnicipal de Rodovia e Transporte, DAS _I 01 
Subsecretar4 	1  DA$IJ oi 
Diretor do Departamento de Estradas e Transportes DAI 1 _1 01 
Supervisor d4 iRodovia e Transporte DAI !Ifl 01 
Chefe da Divisão de Fiscalização de Estradas e Transportes DAI1V1 01 
Chefe do Set4r de Serviços DAI V 01 
Chefe do Set4r  de Conservação de Rodovias DAI V - 01 
Chefe do Setdr de Conservação de Veículos 	í DAI V - 01 
Chefe do Setdr  de. Cdntrolede Combustíveis 	1 DA!V 1 01 

NOMENCLATURA DOSCARGOS EM cOMisSÃÕ PÀDRÁO/.NI'EL N.° DE CARGOS 
Secretário Muiicipa1 de Agricultura e Meio Ambiente, DAS! 01 
Subsecretario,M DAS II - 01 
Diretor do 	 'àamânérito de Agricultura, DAI 1 - 01 
Diretor do Dirtamnto de Recursos Flidricos, DAI 1_L_ 01 
Diretor do Departamento de Apoio ao Trabalhador Rural, DAI 1 - 01 
Coordenador 
Caprino- 

do 1  Abatimento de Gado Bovino, Ovino e DAI.:II 01 

Supervisor de Mercados, Feiras e Matadouros DAI II! 01 
Supervisor dL  
Naturais, Resqrvs 
Cultural  

(ons&svação de Rios, Lagos, Ambientes 
Florestais e do Patrimônio Histórico e 

DAI III 01 

Supervisor de ti''idades do Meio Ambiente e Turismo DA! 111 01 
Chefe da Diviso de Distribuição de sementes e materiais, DAI V 01 
Chefe da Divistto de. Bovino Ovino e Caprinocultura, DAI V - 01 
Chefe do Setor de Mercados, Feiras e Matadouros DAI V 01 
Chefe do Setor de 	poio ao Trabalhador Rural, DAI Vj 01 
Chefe do Setor de Curso5 e Capacitaçao DAI ;V 01 
Chefe do Setoti  Fontes _Naturai_dei 

dõ Preservação dos Rios, Lagos, Açudes e 
Reservas_1-Jidricas  

DAI V 01 
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NOMENCLATURA DOS CARGOS EM COMISSÃO PADRÃO/ NWL N.°  DE CARGOS 
Secretário Muncipal de Assistência Social, DAS 1 01 
Subseretano, 1 DAS 111 01 
Diretor do Dçptirtameiito de Assistência Social, DAI 'T 01 
Diretor do Depirtamento de Emprego e Geração de Renda DAI 1 01 
Coordenador dg j 	de Materiais e Eventos, DAI II 01 
Supervisor de 4-ticulaço e Assuntos Sociais, DAI . m 05 
Supervisor de 4sistência a População Urbana e Rural, DAI III 01 
Chefe da Divisb de Assistência aos Idosos e Infância; DALI 	- 01 
Chefe da Divi*  dos Centros ,  de Convivência; DA! IV 

-  01 
Chefe da Divisb de Desenvolvimento Profissional, DAI IV 01 
Chefe da Diviso dos Programas de Baixa Renda, - DAI IV 01 
Chefe do Sctoijde Assistência a População i Urbana DAI V - 01 
Chefe do Setor1eAssistênia a População, Rural, DAI V 01 
Chefe do SetoiideDistribuiço de Materiais e Kit,s, DA! V - 01 
Chefe do Setori deProtocolo DAI V - 01 

X-SECRETARIA DA JUVENTUDE, ESPORTE E LAZER 

NOMENCLATURA DOS CARGOS EM COMISSÃO PADRÃO/.NiVEL N*  DE CARGOS 
Secretario Muiicipal da Juventude, Esporte e Lazer DAS 1 	1 01 
Subsecretário, DAS II 	3 01 
Coordenador dê Distribuição de Materiais e Eventos, DAI lI 01 
Supervisor dc. Atividades Desportivas, DA! [II - 01 
Chefe da Diviso de Cursos e Capacitação, DAI IV 01 
Chefe do Setoide Assistência Profissional, DAI V_f 01 
Chefe do Setoi de Atendimento a Criança e ao Adolescente, DAIV3 01 
Chefe do Setoi Promoçao e Eventos DAI V 01 
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ii 	H• 	 - . ! FUNÇÃO 
NOMENCLATURA DOS CARGOS 

- 
PADRÃO/ NÍVEL SUBSÍDIOS COMISSIONADA 

. 	. . (R$) (Servidor Efetivo 
50%)R5 

Diretor de Unidade Escolar - nível 1 DAI/FUNDEB 1 1 100,00 550,00 
(Faixa - acima de 400 alunos) 1 
Diretor de Depirtamento DA1/FJNDEB II 1 000,00 500,00 
Diretor de UniJade escolar- nível II DAI/FUNDEB III 85OOO 425,00 
(Faixa - 200 a 400 alunos)  
Coordenador Escolar DAIJFpNDEB IV 400,00 
Vice-Diretor di Unidade Escolar-nível 1 Í DAIJFUNDEB V 750,00 375,00 
(Faixa - acima de 400 alunos)  
Supervisor Escblar 	 - DAI/FUNDEB VI 730,00 - 365,00 
Chefe de Divisão DAI IV 600 900 f 300,00 
Chefe do Setor DAI V 520,00 260,00 
Diretor de Unidade Escolar ~  nivel III DAI/FUNDEB VII 510,00 255,00 
(Faixa- 100a2O0iJunos)  
Diretor de Unuade Escolar - nível IV - DAIIFUNDEB VIII 46500 232,50 
(Faixa - Até 1OJ alunos)  
Orientador de ensino DAI/FUNDEB VIII 465,00 - 232,50 
Orientador & Jnsino Supletivo DAI/FLJNDEB VIlE 465,001 232,50 
Vice-Diretor d4 Unidade Escolar-nível II DAI/F(JNDEB VIII 465,00 232,50 
(Faixa-200a4O0lunos)  
Vice-Diretor d4Unidade Escolar-nível 111 DAI/FUNDEB VIII 465,00 232,50 
(FdIxa- lOOaZOOLilunos)  
Vice-Diretor d Unidade Escolar-nível IV DAIJFUNDEB VIII 465,00 232,50 
(faixa - Ate 100 alunos)  
Secretário EscdLir DM/FUNDEB VIII 46,OO 232,50 
Secretario de Unidade Escolar - nivel 1- - DAI/FUNDEB VIII 465,00 232,50 
(Faixa - acima de 400 alunos)  
Secretario de 1nidade Escolar - nivel II DAL/FUNDEB VIII 465,00 232,50 
(Faixa - 200 a 400 alunos)  
Secretario de Unidade Escolar - nivel III DAI/FUNDEB VIII 4651,00 232,50 
(Faixa - 100 a 200 alunos)  
Secretário de Unidade Escolar - nívelIVi DAI/FUNDEB VIII 465,00 232,50 
(Faixa - ate 100a1unos)  

Paço da Prefeitura Municipal de Goreaú, 
Em, À2jde jniro de 2009. 

Carlos R ier
, 
 e ix Al»iquerque 

PREFEITO MUNIQPAL 
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VNÇÂOCOMISSIONADA 
(Se dor Efetivo - 50%) 

1300,00 

1.000,00 

600,00 

50000 

400,00 

365,00 

300,00 

260,00 
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ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

~P MÀA., _À~- 

DECLARO para os devidos fins, e especialmente perante o 
Tribunal de Contas dos Municípios, que a Prestação de Contas de 
Gestão do exercício de 2015, período de: (0110112015 a 
3111212015), da UNIDADE ORÇAMENTARIA: FUNDO MUNICIPAL DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE COREAÚ foi elaborada nos moldes 
da Instrução Normativa n1° 0312013, de 19 de dezembro de 2013 
deste Tribunal, e entregue a esta Secretaria, contendo todos os 
anexos conforme demonstra o quadro a seguir: 

LEGENDA ESPECIFICAÇÃO 

Ofício 	de 	encaminhamento, 	assinado 	pela 	autoridade 	competente, 

1 acompanhado da 	portaria 	de 	nomeação e exoneração, 	caso esta 

última tenha ocorrido; 

Informações 	cadastrais 	dos 	ordenadores 	de 	despesas/gestores 	e 

II contador ou empresa responsável pela elaboração da Prestação de 

Contas (modelos nos 01 e 02, em anexo); 

Balanços orçamentário, financeiro e patrimonial, demonstração das 

variações 	patrimoniais, 	demonstraçã o 	dos 	fluxos 	de 	caixa, 

demonstração das mutações do patrimônio líquido, todos com suas 

III respectivas notas explicativas, além dos Anexos 1, II, VI, VII, VIII, IX, 

X 1  XI, XVI e XVII da Lei n° 4.320/64, de forma que as demonstrações 

contábeis devem conter a identificação da entidade do setor público, 

da autoridade responsável e do contabilista; 

IV Demonstrativo dos adiantamentos concedidos (modelo no 03, 	em 

Prefeitura de Coreaú 	 Avenida Dom José, 55 - centro - coreaú-CE 
Fone: (88) 3645-1184 

CNPJ: 07.598.618/0001-44 	 CEP: 62.160-000  
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-'l 
(I ; I 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

anexo); 

Demonstrativo 	das 	responsabilidades 	no 	regularizadas, 	com 	a 

VI indicação das providências adotadas para sua Regularização (modelo 

n° 05, em anexo); 

Quadro dos Restos a Pagar inscritos, discriminando os processados e 

no processados, identificando a classificação funcional programática 
VII 

e, ainda, a relação dos restos a pagar pagos e os cancelados (modelo 

no 06 anexo); 

Relatório 	do 	responsável 	pelo 	setor 	contábil 	(modelo 	n° 	07, 	em 
VIII 

anexo); 

Termo de conferência de caixa e as conciliações bancárias relativas ao 
IX 

primeiro e último dia de gestão (modelo n° 08, em anexo); 

Cópias de todos os extratos bancários completos do primeiro e do 

X último dia de gestão dos responsáveis, relativos a todas as contas 

correntes e de aplicações financeiras da unidade gestora; 

Atos de nomeação dos componentes da Comissão de Licitação e do 
XI 

Pregoeiro e Equipe de Apoio; 

Relação das entidades beneficiadas por convênio, com a indicação dos 
XII 

valores empenhados e dos valores pagos (modelo no ii, em anexo); 

Cópia 	da 	lei 	que 	fixou 	os 	subsídios 	de 	prefeito, 	vice-prefeito 	e 

XIV secretários 	para 	o 	período, 	assim 	como 	da 	lei 	que 	fixou 	o 	dos 

vereadores, nos casos das contas de gestão de câmara municipal; 

Art. 9 0  Os processos de Prestação de Contas de Gesto dos ordenadores 
de despesas de Fundos serão formalizados separadamente do processo de 

Prestação de Contas do Órg ã o ou Entidade a que estiverem vinculados, 

Prefeitura de Coreaú 	 Avenida Dom José, 55 - centro - coreaú-CE 
Fone: (88) 3645-1184 

CNPJ: 07.598.618/0001-44 	 CEP: 62.160-000  
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LLr 

ESTADO DO CEARÁ 
MUNICÍPIO DE COREAÚ 

integrados dos seguintes elementos: 

LEGENDA ESPECIFICAÇÃO 

II 
Normas que regulam a gestão do Fundo e das alterações 

ocorridas no exercício, ou declaração expressa de sua no 
ocorrência; 

III Relatório do Conselho do Fundo Especial, caso existente. 

COREAÚ - CE, 31 de Dezembro de 2015. 

Maria J eiro Carlos 
Or idora 

Prefeitura de Coreaú 	 Avenida Dom José, 55 - Centro - Coreaú-CE 

CNPJ: 07.598.618/0001-44 	 CEP: 62.160-000 	
Fone: (88) 3645-1184 
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Emitido em: 24/05/2016 10:20

 

Protocolo nº 104270/16

 

Dados do Responsável:

Tipo de Processo: Prestação de Contas de Gestão

Município:  COREAU

Unidade Gestora: FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCE

Unidades Orçamentárias: Fundo Municipal da Criança e do Adolescente - FMCA

Exercício: 2015

Período de Exercício: 01/01/2015 à 31/12/2015

 

Ordenador de Despesa

Nome completo: MARIA JOSE CORDEIRO CARLOS

CPF: 381.140.033-91

Endereço para correspondência: RUA SILVANA PARQUE SILVANA SOBRAL-CE

Tel. Fixo: (88) 3645-1184

Tel. Celular: (88) 9340-5023

Email: MAZECORDEIRO@GMAIL.COM

Email alternativo: PUBLICONTFRANCINALDO@HOTMAIL.COM

 

 

Dados da Gestão:

Contador/Empresa Responsável

Razão Social: PUBLICONT ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTABIL S/C LTDA.

CRC-CE: 480

CNPJ: 03.336.304/0001-12

Endereço para correspondência: AV. DOM LUIZ, Nº 500, ALDEOTA, SALA 1512,FORTALEZA, CEARA.

Tel. Fixo: (85) 3261-4461

Tel. Celular: (85) 99951-6303

Email: publicont@hotmail.com

Email alternativo: aquinoneto@hotmail.com

 

Comissão Permanente de Licitação

Cargo: Presidente

Nome completo: Francisco Antônio Araújo

CPF: 978.922.703-53

Endereço para correspondência: Rua Presidente Castelo Branco N° 109 Bairro: Cohab Cidade: Coreaú

Tel. Fixo: (88) 3645-1268

Tel. Celular: (88) 98805-4863

Email: chicoantonio.coreau@gmail.com

Email alternativo: comissaocoreau@gmail.com

 

Cargo: Membro

Nome completo: Symone Maria Albuquerque

CPF: 005.272.073-06

Endereço para correspondência: Rua São Miguel N° s/n Bairro: Centro Cidade: Coreaú

Tel. Fixo: (88) 3645-1184

Tel. Celular: (88) 98813-4867

Email: symone.maa@hotmail.com
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Email alternativo: symonema046@gmail.com

 

Cargo: Membro

Nome completo: Antônia Cristina Ximenes de Souza

CPF: 033.307.663-01

Endereço para correspondência: Ãv. Dom José N° 233 Bairro: Centro Cidade: Coreaú

Tel. Fixo: (88) 3645-1184

Tel. Celular: (88) 9250-5554

Email: tininhaximenes3@gmail.com

Email alternativo: comissaocoreau@gmail.com

 

Valor da despesa orçada e empenhada: R$ 77.833,69

Valor da despesa liquidada: R$ 77.833,69

Valor da despesa pago: R$ 69.939,60

 

Documentos anexados (total arquivos: 15):

ANEXO I_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso I, I.N. 03-2013

ANEXO II_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso II, I.N. 03-2013

ANEXO III_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso III, I.N. 03-2013

ANEXO IV_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso IV, I.N. 03-2013

ANEXO V_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso V, I.N. 03-2013

ANEXO VI_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso VI, I.N. 03-2013

ANEXO VII_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso VII, I.N. 03-2013

ANEXO VIII_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso VIII, I.N. 03-2013

ANEXO IX_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso IX, I.N. 03-2013

ANEXO X_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso X, I.N. 03-2013

ANEXO XI_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso XI, I.N. 03-2013

ANEXO XII_ASSINADO.pdf - Art. 6o Inciso XII, I.N. 03-2013

ART. 9 - II_ASSINADO.pdf - Art. 9o Inciso II, I.N. 03-2013

ART. 9 - III_ASSINADO.pdf - Art. 9o Inciso III, I.N. 03-2013

OUTROS_ASSINADO.pdf - Outros
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